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CAPITAL ,FEDERAL:

Capitulo III — "Operações de
Custeio":

- fôlha,s 8 e 4, em substitaição às

'Novas
"Operações de In-

- fôlhas 1 a 4, em substituição âs
luas existentes.

2. A vista do que se contém na Re-
solução 119 140,_ de 23 de março de
1970, as operações Crédito Rural,
a partir de 19 de maio próximo, esta-
rão reguladas por novos ditames. A
presente Circular explicita essas no-
vas regras, completa a de u.9 133, de
1) de abril de 1970 — que versa sd-
bre o financiamento à comercializa-
ção — e se aplica às instituições fi-

. nanceiras que estão autorizadas a
operar amplamente em crédito rural,
assim consideradas também as que sa-
tisfizeram as exigências documentais
até a data de 31 de março de 1970,
conforme o item 9 da Circular nú-
mero 133.	 .

3. A nova sietematice caracteriza-
se pela tentativa de iniprinair conti-
nuidade ao 'Crédito Rural, buscando
canalizar os recurSos de molde e ae-
segurar liquidez aos produtores, se-
gundo as fases em iple • se dividem- os
cicies culturais e criatóríos.

4. Assim, as instituições financeiras
ficam autorizadas a usar, nas oca-
alões propicias, até a totalidade dos
recursos decorrentes da Reeolução nú-
mero 69 em operações de custeio e
investimento. Aos produtores adqui-
rentes de iMuinos Modernos deve ser
assegurada cobertura financeira para
os demais gastos de exploração —
Inclusive de comercialização — ob-
eervando-se que os créditos da es-
pécie sejam suficientes em voliune e
oportunos. Tais créditos devem ser
4gua1mente assegurados aos mutuárics
de operações de. prazo superior a um
ano.

5. Quando o valor de tais insumos
significar, no orçamento global de
custeio, menos de 15% no caso de la-
vouras e de '7,5% no de pecuária, o
crédito terá o caráter de -"Custeio
61ngular".

existentes;
fôlhas 5 e 6 —
Capítulo IV —

Westimentos":

BANCO CENTRAL DO BRASIL
_CIRCULAR N9 184

As Instituições Financeiras,
De acôrdo com o estabelecido no

tem 11 da Circular 119 120, de 20
ale agôsto de 1968, remetemo-lhes os
eeguintes documentos para inclusão
elo Manual do Crédito Rural (MCR):

Capítulo 1 — "Disposições Gerais":
fôlhas 1 a 10, em substituição às

eito existentes.

(fixas e semi-fixas\, nos q esteja
prevista a compra "de uttmcilios, im-
plementos, divisões de pastagem, cor-
reção de acidez e outros que, sem des-
figurar a economicidade, toi .nem viá-
vel a adjudicação de empréstimos de
pequeno valor.

17. Não é intenção das a.1,5oridades
monetárias bloquear os recursos do
Crédito Rural nas áreas onde têm Se-
de ou rêde de dependências as ins-
tituições financeiras. Entretanto, é
sabida a vantagem de se conhecerem
condições e peculiarida,cles loJais e re-
gionais para a boa adminis i-ração dos
recursos. Nesta ordem de idéias, es-
tima-se que as instituições financei-
ras aloquem fundos, nas zonas de in-
fluência de seus departamentos, —
curto, médio e longo prazos, concen-
trando, se quiserem, os negócios em
algumas de suas agências. A escas-
sez de recursos em áreas insuficiente-
mente assistidas pela rede bancária
será considerada na alocaão de do-
tações do FUNAGRI.

6. Dada a peculiar condição das to, como disposto sno item VII da Re-
áreas onde a agropecuária e relativa- soluçao W 140.
mente mais atrasada, sendo prova-
velmente antieconômicos os cultivos e
criações conduzidos com a utilização
doa insumos modernos, considerará o
Banco Central, à vista de fundamen-
tadas razões, a realização, a partir de
19 de julho de 1970, • de créditos de
"Custeio Singular" sem a correspon-
dente assistência financeira à aquisi-
ção de tais insumos, em percentuais
inferiores aos referidos no item 5. No
período transitório até aquela data,
admitir-se-ão tais operações rias con-
dições antes vigentes.

7. Por conseguinte, deverão as ins-
tituições financeiras instruir suas ex-
posições com elementos adequados, in-
formando a área greográfica coberta
por suas dependências, os tipo& de
exploração rural (por produtos e por
média da dimensão das proprieda-
des), os níveis de produtividade e pro-
blemas correlatos que, a seu juízo, di-
ficultam a adjudicação de créditos di-
tos de "Custeio Integral", quais sejam
aqueles que incluem a aquisição de
insumos modernos, acima das percen-
tagens do item 5.

8. A partir de 1.7.70, e à vista dos
elementos apresentados, o Banco Cen-
teal do Brasil autorizará a institui-
ção financeira a, no todo ou em par-
te, deferir empréstimos de "Custeio
Singular" e estabelecerá os limites
quantitativos de recursos da Resolu-
ção n9 69 a aplicar.

a) a . supramencionada taxa de Juros,
não vigora nos casos de financiamen-
to-para insumos modernos, ainda que
o valor dos créditos se situe abaixo
do equivalente a 50 salários-mínimos,

. 10. As instituições financeiras de- prevalecendo o juro de 7% a. a. e • o
vem ainda destinar parcela de seus subsídio de 10% a. a.;
recurso& às operações de outras fina- b) essas operações, desde que seu
lidades, mormente para aquelas que, valor em relação a um único inutuá-
por Sua natureza, carecem de prazo rio não exceda ao limito adma, tem-
superior a um ano, principalmente as bém serão consideradas para efeito
'vinculadas a programas específicos e/ da percentagem estipulada no item
ou que contem com a co-participação V da Resolução n 9 140.
de recursos externos. 16. Aos bancos para os quais, em

11. As percentagem de recursos da virtude da distribuição fundiária da
Resolução n9 69 e outros que a& ins- -região onde basicamente atuam, seja
tituições financeiras mantenham apli- difícil a atribuição de empréstimos a
cedas em operações de prazo superior pequenos produtores, recomenda-se
a um ano, serão especialmente con- que, ao invés de diluírem o crédito
sideradas para efeito de fixação e re- de forma improdutiva e geradora de.
fixação dos valôres de operações de Insuficiência, procurem selecionar pro-
repasse, refinanciamento e reciescon- gramas. de financiamento a inversões

MINISTÉRIO DA FAZENDA

9. Os créditos de "Custeio Integral"
e "Custeio Singular" deverão ser fi-
xados com base em fatôres agronômi-
cos e zootécnicos e nos preços míni-
mos estabelecidos pela Comissão de
Financiamento da Produção, quando
fôr o caso, bem como corresponder a,
aproximadamente, 60% das receitas
esperadas. Devem ser bactuados a
prazos que excedam pelo menos em
60 dias o da realização das respecti-
vas safras.

14. Recomenda-se ademais ao sis-
tema bancário que, de ordem a esti-
mular o associativismo rural, presti-
gie as cooperativas de produtores,
mormente aquelas que já tenham
atingido ou estejam a cuidar de sua
melhoria • organizadora. A irrigação
cio crédito através de cooperativas,
para repasse a seus associados, deve
Ser preferida a qualquer alternativa.
Nos refinanciamentos a tais, opera-
ções, praticados com recursos do
FUNAGRI, o Banco Central cobrará
taxas reduzidas, inclusive 'quando o
crédito se tiver destinado a pequenos
produtores e seu valor não exceder o
de 50 vêzes o maior salário-mínimo
vigehte no Pais.
• 15. Como a Resolução n9 140 man-
teve o princípio de favorecer aos pe-
quenos proprietários, assegurando-lhes
uma taxa preferencial de juros (13%
a.a.) e um percentual mínimo das
carteiras ativas (10% do valor), cum-
pre esclarecer que:

12. Cabe reiterar que, nas opera-
ções tratadas no item 10, é indispen-
sável a assistêv eia técnica a nível de
emprêsa, exceto quanto ao financia-
mento isolado de tratores e máqui-
nas agrícolas pelos agentes financei-
ros do FUNAGRI, repassa,dores ele
recursos específicos.

13. A aplicação .de recursos da Re-
solução n9 69 em benefício das lavou-
ras amparadas por programas espe-
ciais, quais sejam as de Cacau, Café
e Cana-de-Açúcar, depende de auto-
rização do Banco Central. Excetuam-
se dessa norma etnicamente os credi-
tei para aquisição isolada de insumos
modernos para as referidas lavouras.

- 18. As instituições financeiras que
vêm atuando amplament em crédito
rurat á titulo precário não devem in-
terroinper suas operações. Quanto its
que nesta data operam apenas ene
comercialização, limitar-se-ão a liqui-
dar os negócios "em ser", procurando
autorização para novas operações da
espécie, na forma prescrita na Cir-
cular n.9 133, quando das "safras dé
inverno" no Centro-Sul do Pais e das
colheitas normais dó Norte e Nor-
deste, na medida, é óbviti, em que te-
nham dependências adequadamente
situadas. Alternativamente, tais ins-
tituições financeiras habilitar-se-ão a
participar de programas de financia-
mento a médio e longo prazos, esco-
lhido de comuni acôrdo, ou promo-
verão o recolhimento em espécie ao
Banco Central.

19. No que concerne à letra "f" do
Item I/ da Resolução n9 140, dê 23 de
março de 1970, esclarecemos que od
financiamentos com as finalidades ali
previstas continuarão a reger-se pelae
normas consubstanciadas nas Cartas-
Circulares n9s 8 e 16, de 25.3.69 e 26
de novembro de 1969, respectivamene
te, no que não colidir com esta Cir-
culstr.

20. A exigência de prévia aprovação
pelo CONDEPE de financiamento
para aquisição de animais, a que sane
de o item 1.4 do Capítulo IV do Mese
nual do Crédito Rural, vigorará a par4
tir de 1 df julho de 1970.

21. Oportunamente, serão expedi«
das instruções sôbre a remessa do4
dados necessários ao contrôle
aplicações em crédito rural.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1970
Fernando .FtoqUette Reis,. Direto'
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terão e trepar na Seção de Co-
municaç es do Departamento de
Jrnprens	 ,cional, até às 17 ho-
ras, o e -pediente destinado à pu-

— A R,pr7trções Públicas de-

D2PARTAMENTO	 IMPRZ-..NSA 'NACIONAL
x p :J.-, 7,35	 N. PT

blica; ão

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 — PARTE 11

õreflo declinado as putlicse5es de admimetrneÉo descentrefizadc

Isnpresao nes ofiCirtze do Deparismento de Imprensa Nectonal
BRABILIA

ASSINATURAS

•
— U. originais, devidamente

autenrc dos, deverão ser dactilo- 

REPARTIÇÕES E FaRTICIILARLS 1 	 FUNCIONÁRIOD

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
,

grafado: em espaço dois, em uma S em

só face ,'o papel, formato 22x33 ; Ano
as emen ias e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.	 ` Ano .

— As assinaturas poden7 seri
? mornadas e qualquer época do,
ano, por seis meses ou um ano,1
exceto . s para o exterior, que'
sempre . crio anuais.

lormula, as por escrito à Seção
de Reei,: -ão, até o quinto dia útil
subseqii nte à publicação no
órgão e icu.d.

— A Seção de Redação fun-
ciona, p, :a atendimento do púb:,;-
Co, de 1 às 17h30 min.

— A reclamações pertinentes 1°3554etdc: mo urnviço ou puni.icAçã-n
tru retr:buida, nos casos de . a DE ALMEIDA CARNEIRO

êrro ot omissão, deverão ser

— Az assinaturas vencidas po-
derão ser supras= sem prévio.

— Para evitar interrupção lin
remessa dos órgãos oficiais a tr.(
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias,

— Na parte superior do endc.
réço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-'
ções Públicas serão anuais e dem
verão ser renovadas até 28 de fai
pereiro.

— A remessa de valõres,sem.,
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada do
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplemsntos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os solim
citarem no ato da assinatura.

DiRt.TOR CE:RAL

ALBERTO DE BRUTO PEREIRA
CHCPCI DA DCÇÃO De R=DACZO

FLORIANO GUIMARÃES

	  NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$ 13,50
	  NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$ 27,00

Exterior:	 1	 Exterior:
	  NCr$ 39.00 Ano 	 .. NCr$ 30,00

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Ner$' 0,01 por ano, se de anos anteriores.

esisíruc, O 1

D. povições Gerais

1 — Cone tuaçdo: — O crédito ru-
ral consiste no suprimento aderi...az:o,
suficiente e oportuno de recursos fi-
nanceiras pc r estabelecimentos de cré-
dito oficiais e particulares, para apli-
cações que )bjetivem incrementar os
investiment( 3 rurais reprodutivos, bem
como para tender às necessalacies
custeio e co nareauização da produção
agropecuéra e da pesca, e deveris ser
ministrado ( e a,crdo com os preceitos
estabekc!clo, na Lei ri? 4.829, de 3-11-
1965 e no P gulamento aprovado pelo
Decreto n° 1.380, de 10-5-66, e, ainda,
no Decreto- :a n9 784, de 26-8-63, ob-
servadas as presentes instruções e as
Resoluções e Circulares expedidas pelo
Banco Cènti LI.

— Bane; viários: — Poderão bane-
ficar-se do rédito rural para aplica-
ção exclusivz nas finalidades previstas
fias esente normas:

a) podai ires rurais (pessoas rsi-
Coa ou juríc ais) e cooperativas de
produtores r „mia que exerçam a ati-
vidade com ns económicos;

b) pessoas físicas ou jurídicas que,
embora não conecituadas como ",).:?-
dutor rural" se dedicam à pescylLa e
à produção c sementes e mudas me-
lhoradas ou à prestação, em imóveis
rurais, de se liços mecanizados de na-
tureza agricc a, inclusive de proteção
do solo.

2.1 — As iessoas físicaa devem ser
de comprove la idoneidade e as pes-
tcks jurídicas, inciusive cooperativas,
eompostas e, ar dirigidas por pessoas
Idôneas. A re Zerência a idoneidade de-
verá constar do cadastro obrigatória-
mente existe: te na instituiCão finan-
dadora.

2.2 — Cozieitua-se como "pequeno
produtor", p: ra os fins a que se re-
fre o item V da Resolução ny 140, de
C8-3-70, aquê e cuja exploração rural,
em unidade c pequena superfície, não
o habilita a eceber financiamento de
Valor superio: a 50 vêzes o maior salã-

o =imo, e ri função do rendimento
quido nela a derivei no prazo de ope-

h0ão.
— compr :vantes Crertidlies Ed-

ggyeesi — Se v0 o disposto no art. VI

VII — Caução
VIII — Hipoteca
IX — Hipoteca cedulaa
X — Aval — Fiança
XI	 Alienação fiduciária
XII — Crutras que o Cosi ;olho Mo-

netário venha a admitir.
5 — Instrumentos de Crédito: — Di-

ante de sua adequadação aos aspectos
de rapidez e moicidade de que deve
revestir-se o processamento das ope-
rações de crédito rural, serão elas rea-
lizadas, de preferência, por meio doa
títulos previstos no Decreto-lei a9 167,
de 14-2-67, reservando-se o uso dos
contratos regulados pela Lei n9 492, de
30-8-37, e de outros contratos de aber-
tura de crédito para-as operações que
envolvam aspectos complexos ou espe-

ciais, não passíveis de enquadramena
to nas Cédulas de Crédito Rural.

5.1 — Os títulos criados pelo Decre-
to-lei . ri9 167, de 14-2-67, serão utili-
zados da seguinte I arma.

a) guando se tratar de operação de
castelo e de investimento rural e de
despesas de comer ialkzação anteriores-,
à te7'CC:

1) Com sara:diz real
— et dura Rural Pcnoraticia
— Cédula Rural Hipotecária
— adula Rum.' Pignoraticia e H1-•

p_tecália
2 sen garantiu real, mas com ;ui-

vileg;e especial
— Nota de Credito Rural
b) quando se t ratar de operações

de wh.da da prod_c .4o rural:
1) emitida a fator de produtores

ratai,. ou de suas cooperat.vas
— Nota Pronuantria Rural
2) emitida por produtores rurais ou

por suas cooperativas
— Duplicata Rural
e) quando xe tratar de recebimento

^por comprativas, Ca produção rural
dos cooperados ou nos fornecimentos
de belis de pre/u00 ou de consumo,
pitos pelas coo,.urativa. a Stas asso-
cazdea

— Nota Promisnória Rural, emitida,
no arimeiro caso, paaas cooperativas e,

I no segundo, pelos cooperados.
5.2 — Os financiamentos rurais po-

derão, mediante um só instrumento,
Iatender a uma ou mais finalidades, de
modo a contemplar, com onortual,10.-

' de as neceasidades artea,raLs da explo-
ração considerada.

5.3 — Os emolumentos dealdas pe-
la, atos de inscrição, averbação e can-
lamento das Cédulas de Crédito Karel
regem-ae, em todo o território nacional,
pelas normas dos aias. 34 a 40 do De-
creto-lei n9 167 e não excedera-o. un /11-#
Mese alguma, as 2ercentagens lixa-
das pelos arts. 34 e 36 do aludia() di-
ploma legal, conforme dispõe o art. 49
de Decreto n9 62.1a1, de 18-1-63

— Despesas: -- As operações do
cr(41to rural então sujeitas ao paga-
mento de encargos bancários, quo não
excederão os seguintes limites:

da Lei n, 4 829, de 5.11.65, e no art.
78 do Decreto-lei n9 167, de 14-2-67,
nenhum outro comprovante será exi-
gido na concessão do crédito rural, em
qualquer de suas modalidades, bem co-
rne na conatituição de suas garantas.

4 — Garantias: — Poderão coaati-
tuir garantia das operações de crédito
rural, preferentemente de acórdo com
a natureza e o prazo dos financia-
mentos:

I — Penhor agrícola
— Penhor pecuário

III — Penhor mercanti:
IV — Penhor cedular
V —'Bilhete de mereadcala
VI — Warrants e conhecimento de

depósito

REGISTROS PÚBLICOS
DECRETO-LEI N9 1.000 — DE 21-10-1969

'DIVULGAÇÃO Nó 1.130

Preço: NCr$ 2,50

A VENDA

NA GUANABARA

L;c1 o 'de Vendas: Avenida Rodrigues Alves, 1

Agencia Ir Ministério da Fazenda

A t"n c1^- a pedidos pelo Serviço dç Reembõlso Postal,

EM BRAS1LIA

Na sede do DIN



a) de valor até 50 vêzes o maior sa-
lário mínimo vigente no Pais (1) 	 12% a.a.

b) de valor superior a 50 vezes o
maior salário mínimo vigente no
Pais . 	 	 12% a.a.--

e) com cooperativas de produtores
rurais para repasse aos seus as-
sociados (2): 	

— de valor até 50 vêzes o maior sa-
lário mínimo vigente no Pais (1).

— de valor superior a 50 vêzes o
maior salário mínimo vigente no
Pais 	 •

12% a.a.

12% a.a.

a) de valor até 50 vêzes o maior sa-
lário mínimo vigente no País (1)

b) de valor superior a 50 vêzes
maior salário mínimo vigente no
País 	

e) com cooperativas de produtores
rurais para repasse aos seus as-
sociados (2): 	

— de valor superior a 50 vêzes o
maior salário mínimo vigente no
País . . 	

8% a.a.

7% a.a.

5% a.a.

III — operações para aquisição de insumos modernos

IV — operações para aquisição de máquinas, veículos e embarcações

Juros	 Comissão	 Correção
•

- Nas operações das alíneas "a" e
"h" do inciso 1.1 do Capítulo IV

a) de valor até 50 vezes o maior sa-
lário mínimo vigente do Pais:

— De prazo igual ou inferior a um
ano

— de prazo superior a um ano (3):

b) de valor' superior a 50 vezes o
maior salário mínimo vigente no
Pais:

— de prazo igual ou inferior a um
ano . 	

~1

10% a.a.

12% a.a.	 1% a.a.

3% a:a.

12% a.a.	 8% a.a.
— de prazo superior - a um ano (3):

Nas operações das alíneas "c", "d"
e e" do inciso 1.1. do Captiulo IV:

c) de prazo igual ou interior a um
ano 	

ff) de prazo superior a um ano (3):

	

I12% a.a.	 5% a.a.

	7% a.a. I	 10% a.a.

6% a.a. 1	 1 10% a.a.

Juros
7% a.a.

Correção(Vide "Observações" 4)

Maio de 1970 1131
.91.n1n•n••nnn•n•nn•,.

— Operações de prazo superior a um ano (3) (exclusive as do in-cisos III e IV deste item):

ii	 I — operações de prazo igual ou inferior a um ano (exclusive as dosincisos III e IV deste item):
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10% a.a.

10% a.a.

10% a.a.

Observações:

(1) Quando, a uni mesmo cliente,
fôr deferido empréstimo de valor que,
somado aos do "em ser", ultrapasse 50
vêzes o maior salário mínimo vigente,
o nevo não se beneficiará da redução
de encargos estabelecida nestas alí-
neas.

(2) O têrmo "repasse" caracteriza
os empréstimos das cOoperativas aos

\ associados destinados a financiar as
respectivas atividades rurais, Concedi-
dos com recursos obtidos de agentes
financiadores aplicando-se tão-stmen-

5% a.a. te às finalidades previstas na alínea
"f" do item 2 do Capitulo VI1 —
"Operações com cooperativas" dêste
Manual.

(3) A correção de que tratam os in-
cisos II e IV supra, a exemplo dos ju-
ros e comissões de fiscalização, estará
a cargo do mutuário final, e podara
ses reajustado pelo Conselho Monetá-
rio Nacional, com efeito também sôbre
os financiamentos "em ser"..

(4) A remuneração será comple-
mentada na forma do disposto no item
5.2 do Capitulo III— "Operações de
Custeio" deste Manual.

6.1 — Além dos encargos bancários
supra, nenhuma outra despesa poderá
onerar os empréstimos, ressalvado,

Correção contudo o direito de as instituições fi-
nanceiras cobrarem dos beneficiários, a
titulsi de ressarcimento e pelo seu va-
lor exato, o impôsto sôbre operações
financeiras, bem assim as despesas re-
ferentes a serviços prestados, estudos
técnicos e medição de lavouras, as re-
lativas a prêmio de seguro e a registros
cartórios. quando couberem, e outros
ônus decorrentes de disposições legais

Comissão

3% a.a.

J% a.a.

2..% a.a..

7 — Propostas e Orçamentos: — As
propostas de crédito rural serão acom-
panhadas dé orçamento que contenha,
inclusive para fins estatísticos indica-
ções sôbre o montante 'e a época de
execução de tódas as despesas indis-
pensáveis à -boa cnosdução do empre-
endimento .

'7 1 — Quando. o iinancw.mento pre-
te,.'icildo se destinar a atender &penas
parte do custo total doe	 preendi-

tos prograliados, .a instituição fi-
nansiadora assem ar-Se-E de qus. o lu-
to, tssado disp:ie ou disporá de secur-
aos próprios pára realizar com (-portu-
radade, as der/tele. despesas, de modo
e atastar a p watt. ±,teS de pedidos de
sopièmentação de paralelismo de as-
s :stAncia credisi sia ou, ainda, de paia-
Iisaçá,o do plano, por insuficiericia do
eis cito inicial.

8 — Fixaçâo de Prazos: — Tendo em
v,sts que, de aludo geral, os emprésti-
mos devem sei resgatados com o•pro-
duto da atividade financiada, será le-
va- ao em conta, para fixação dos res-
pectivos prazos de pagamento, princi-
palmente o ciclo produtivo das lavou-
ras ou dos rebanhos, de tal forma que
os vencimentos ocorram nas éopcas de
realização das receitas normais do em-
preendimento assistido.

8.1 — A reposição do empréstimo
poderá ser feita parceladamente; nos
casos em que a atividade explorada
proporcionar rendimentos contínuos
que possibilitem o pagamento em pres-
tações mensais, poderá ser admitido
que o resgate se processe em parcelas
até trimestrais, desde que o desloca-

mento freqüente do financiado onere
desproporcionalmente o crédito.

9 — Utilização do Crédito:- — A li-
beração dos empréstimos será feita de
uma só vez em parcelas, de acôrdo com
as necessidades do empreendimento,
devendo o desembólso obedecer ao cro-
nograma das aquisições e realização
dos serviços programados.

9.1 — No Caso de utilização parcela-
da o valor de cada parcela deverá co-
brir, no mínimo, os gastos de um més,
levando em consideração o ônus do
deslocamento do financiado para re-cebê-lo.

9.2 — Deverá constar do instrumen-
to de 'crédito cláusula especifica deter-
minando que o pagamento das aquisi-
ções financiadas será efetuado direta-
mente pela instituição finanicaa n Jra,
quando o vendedor fôr firma organiza-
da. Nos demais casos, esse procedi-
mento será observado sempre que pos-
sível.

10 — Fiscalização: — O financiadosexercerá a fiscalização pelo menos
uma vez no curso da operação -- den-
tro do primeiro período anual de vi-gência, preferentemente antes ua
lização da última parcela do ?rédito
aberto — por funcionário seu o atra-
vés de convênio com entidades idôneas,
especializadas na prestação de assis-
tência técnica, quer públicas, querparticulares, as últimas devidamente.
credenciadas pelo Banco Central.

10.1 — Nas operações de valor até
50 vêezes o maior salário mínimo vi-
gente no País será permitido que as
vistorias sejam feitas pelo sistema de
amostragem, sem prejuízo da fisca-
lização indireta, desde que visitados,
pelo menos, 10% dos imóveis finan-
ciados para verificar-se especifica-
mente a aplicação do crédito.

11 — Características Especiais: —9
A Concessão do crédito rural não te-
rá o simples objetivo de aplicação de
recursos nem o de substituição de ca-
pitais próprios dos beneficiários. Sem-,
pre que o pretendente a empréstimo
dispuzer de recursos próprios, con-correrá, nas proporções adequadas,para o financiamento do plano a exe-
cutar.

11.1 -- Não constitui função do cré ndito rural:
$2) subsidiar atividades deficitáriaa

ou antieconômicas;
b) financiar o pagamento de divi-

das contraídas antes da apresenta-
ção da proposta.

c) possibilitar a recuperação de ca-4
pitai investido;

d) favorecer a retenção especula-tiva de bens; e
e) antecipar a realização de lucros

presumíveis.
11.2 — Os créditos para custeio e

investimento, quando concedidos apequenos e médios produtores, pode-
rão incluir recursos para a manuten-
ção do agricultor e sua família, pa-
ra a aquisição de animais destinados
à produção necessária a sua subsis-
tência, medicamentos, agasalhos, rau-
ças, utilidades domésticas, bem assim
para instalações sanitárias, constru-
ção e reforma de benfeitorias e ainda
Para satisfação de necessidades ou-
tras fundamentais ao bem-estar da
família rural.

12 — Limitação: — Excluídas asoperações de comercialização e • de
"insumos modernos" a prazo de até 1
ano, as demais de valor superior a
500 vezes o maior salário mínimo vi-
gente no País ou de valor que, soma-
do ao de empréstimos "em ser" .do
mesmo cliente na instituição finan-
ceira, ultrapasse aquele montante,
sômente poderão ser pactuadas cora
base em estudo técnico, projeto sumá-
rio ou integrado, dependendo do porte

6.2 — Nas operações em que é obri-
gatória assistência técnica poderá
sei cobrada a taxa respectiva, de até
1% do valor do crédito, na sua aber-
tura e, no inicio de cada ano, sôbre
o saldo devedor.

6.3 — E' vedada a cobrança anteci-
pada de juros, comissão e correção, de-
vendo ser observado, em sua exigibili-
dade, o disposto nos arts. 59 e 89 do
Decreto-lei n9 167, de 14-2-67. Exce-
tuam-se as operações de que trata o
MCR V — 2 — "c".
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o imó •el e da complexidade do em-
preend: nerne a financiar.

Apíroo0
Operações de Custeio

2.2 - - Os financiamentos para
Custeio agricola admitem prazo de
até 2 2 'os, sendo que, para efeito de
testabel 'cimento do vencimento das
operaçé ;s, considerar-se-á o período
de cot': ata das culturas periódicas e
perman iites, ou a época da extração
das cui uras nativas, acrescido de 60
dias, p ,ia permitir á venda normal
da pra lição •

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
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Decreto-Lei t'19 1.003, de 21-10-1969

DIVULGAÇÃO N Q 1.125
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Agência 1: Ministério da Fazenda
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calização expedido pelos órgãos com-
petentes, nos têrmos da Lei n 9 4.727,
de 13 de julho de 1965, que dispõe
sôbre a fiscalização da comercializa-
ção de sementes;

g) sémen congelada e seus acessó-
rios.

5.1 — Os financiamentos da espé-
cie serão pactuados à taxa ún i ca de
7% ao ano, com prazo de até 1 ano,
ressalvadas as Operações para aquisi-
ção de corretivos e para adubação in-
tensiva, cujo prazo, fixado sempre em
função de estudo técnico, poderá ele-
var-se até 5 anos.

3 — Custeio da Produção Animal:
Ent n ode-se por custeio da produ-

ção an nal os créditos destinados a
atendei ao suprimento de capital de
trabalh , • relativo ao qualquer despe-
sa non ial da exploração pecuária no
período considerado, admissivel, igual-
mente, ) financiamento isolado de in-
Sumos. tais como: sal, forragem, ra-
ções, in nerais, sêmen, medicamentos,

,defensi n os, etc., bem assim o custeio
da pise cultura, apicultura, sericictil-
-tura, a limpeza e restauração de
pastage is, fenação, silagem e plantio
'de forr tgens periódicas de ciclo não
supera» a 2 anos, cuja produção se
destine a consumo de rebanho pró-
prio.

3.1 — O prazo será estabelecido em
função lo ciclo produtivo da criação
financ it da e de modo que os venci-
mentos coincidam com a época de
obtençãç dos rendimentos esperados.

3.2 - Quando se tratar de reba-
nho da !spécie bovina, o prazo dos fi-
nanciar e.ntos de custeio respectivo
poderá er pactuado por 1 ano, pror-
rogável aor até mais 4, visando a
permitir a criação, recriação e até
iingorda da produção própria.

3.3 — Neste caso, a utilização do
crédito . era feita durante o primeiro
ano, seu prejuízo das possibilidade de
Concessã ) de novos financiamentos
nos 4 a los seguintes, com base nos
orçamen os das despesas globais do
Custeio c n cada um dos anos respecti-
los.

4 — C usteio da Industrialização ou
Beneficit mento: — Os financiamen-
tos da spécie destinam-se ao aten-
dimento das despesas de industriali-
zação ot. beneficiamento de matéria-
prima ci produção preponderante-.
mente )rópria — mais de 50% —
tais con a mão-de-obra, manutenção
e conser ação de equipamento, aqui-
sição de materiais secundários incita-
pensávei ao processamento industrial,
apearia, embalagens, armazenamento,
seguro, reservação, impostos, fretes
• carret )s. O financiamento, se fôr
o caso, )oderá ser contratado isola-
damente ou como extensão do custeia
rural.

4.1 — O prazo, máximo de 2 anos,
terá fixa to em função das peculiari-
dades dc processamento industrial ou

benef ciamento a executar. O ven-
Cimento final, todavia, não poderá
idtrapast ir a 180 dias do término do
período . 1e utilização do empréstimo,
hem tais pouco o início da safra ime-
diatamer te seguinte, salvo casos es-
peciais e n que a fase de industriali-
zação de matéria prima exija prazo
reais dilt todo.

5 — 17 sumos modernos: — Concei-
tuam-se como "insumos modernos":

a) fer ilizantes, corretivos e ino-
bulantes;

b) sua ementos protaicOs de origem
vegetais 1 animal;

o) sup ementos minerais, vitami-
picos e a ltibidticos;

d) deft nsivos para a lavoura o a
pecuária;

e) med camentos veterinários;
t) sem sntes melhoradas, portado-

('As de ce tificado de origem o de fia-
,

5.2 — A fim de assegurar às Ins-
tituições financeiras a remuneração
efetiva de até 17% a.a. nas operações
da espécie, o Banco Central subsidia-
rá, cora recursos do FUNAGRI-....
FUNDAG, a complementação da taxa
referida no item precedente.

5.3 — Pela prioridade de seus
objetivos, os créditos aqui previstos
deverão ser concedidos sob critérios
especiais, que, sem o risco de ensejar
desvirtuamentos, propiciem sua difu-
são de maneira rápida e eficiente;
nessas-condições, cumprirá aos esta--
belecimentos •bancários:

a) com apoio no cadastro O na
tradição de cada proponente, ou,
falta dessas referências, por meio das
perícias convenientes, certificar-es
da efetiva potencialidade de absor-
çao de insumos pelos solicitantes da
assistência financeira;

h) fixar o valor do crédito tendo
em vista sua adequação e suficiência
à aquisição do volume e das qualida-
des de insumos apurados na forma
da alínea anterior;

C) exigir a apresentação de orça-
mento sumário, com indicação arre.
nas da finalidade preciatm — aqui-
alçai) de insumos necessários
ração agropecuária do propel!Nlmte,
admitidos a subsídio pelo Banco Cen.
trai — e do valor blobal dos insumost

a) permitir a utlização dos finan-
ciamentos só mediante pagamento
direto às firmas fornecedoras, contra
entrega da nota fiscal e de documen.
to de quitação;

exigir, por ocasião das vistorias
regulamentares posteriores, que os \f is-
cais ou extensionistas se manifestem
também sôbre e adequação e suficiên-
cia dos insumos financiados, propon.
do, sempre que Ur o caso, a redução
ou o aumento do crédito;

f) fornecer, mensalmente, ao Ban-
co Central relação dos créditos da
espécie concedidos, mencionando o
nome dos fornecedores, valor, data O
vencimento da operação.

5.4 — As instituições financeiras
poderão também abrir créditos de ca-
ráter rotativo, que permitam ao pro-
dutor rural dar continuidade ao em-
prégo ele insumos em ciclos sucessi-
vos, sem a necessidade da reiteração
de proaostas e de renovação dos ins-
trumentos contratuais, ficando as
reutilizações sujeitas às mesmas Cota
dições retrocitaclas.

6 ..._ Custeio Singular: — Quando
os orçamentos de custeio das ativida-
des rurais incluírem a aqnisição doa
insumos a que se refere o item 5 dês-
te Capitulo abaixo das percentagens
que forem fixadas, °financiamento
entende-se de "custeio singular" e s6
poderá ser praticado nas condições
estabelecidas pelo Banco Central.

CAPITULO sv

Operações de Investimentos
1 — Objetivas: — Os financiamen-

tos rurais de investimentos destinam.
se à formação de:

a) capital fixo, para fundação do
culturas permanentes, inclusive pas-
tagens, florestamento e refloresta.
mento, construção, reforma ou am-
pliação de benfeitorias e instalações
permanentes, aquisição de máquina*
e equipamentos de longa duração,
eletrificação rural, obras de irrigação,
drenagem e recuperação do solo, açu.
dagem e, respeitadas as disposiçõea
do Código Florestal, desmatamento
destocamento, hem como para despe-
sas com projetos (custeio e adminis-
tração);

capital semi-fixo, para aquisi-
ção de animais de grande, médio e
pequeno porte, destinados a criação,
recriação, engorda ou serviço, p do
máquinas, implementos, veículos, em-
barcações, equipamentos e instalações
de desgaste a curto e médio prazos,
utilizaveis na atividade rural.

1.1 — Os financiamentos de má-
quinas, embarcações e veículos, des-
tinar-se-ao exclusivamente à aquisi-
ção de:

a) tratores e seus 'aluimentos, in-
clusive carretas;

b) máquinas e equipamentos des-
tinados especificamente A taaropecuá-
ria e pesca, inc;Usive enlbritnrieiraS.



Deferindo, nos termas dos parece-
ra, o requerido nos processos:

Em 4 de maio de 1970
Aumento de capital com rafornza

estatutos sociais
N9 246-70 — Banco dos Importado-

res e Exportadores do Ceará S. A.
— Fortaleza — (CE) — De Nere
1.123.200,00 para NOre 1.604.200,00
— Assembléia-gerai extraordinária de
16 de fevereiro de 1970.

Reforma de estatutos
N9 315-70 — Cooperativa de Crédito

Rural de Santo Antônio de Jesus,
Responsabilidade Lda. — Santo An-
tônio de Jesus (BA) — ACeEe. de 25
de novembro de 1969 e 25 de marçO
de 1970.

Em 5 de maio de 1970

sociais

Aumento de capital com reforma d4-
estatutos sociais

N9 308-70 — Banco Comércio e Ia»
dústria do Rio de Janeiro S. A. -•
São Paulo (SP) — De Ner$ 	
3.000.000,00 para NOre 5.000.000
— AGEs de 9 de março de 1970 e
de Main de 1970.

Em 6 de maio de 1970
Aumen,to de capital com reforme

estatutos sociais

Ne 349-70 — Banco Brasileiro
Descontos El. A. — Osasco —
— De NCre 103.125.000,00 Para
112.500.000,00 — Assembléia-
extraordinária de 22- de abril de

44
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B) Indústria Metalenerca
1) .Siderurgia e elaboração de pro-

dutos siderúrgicos
2) Fundição, Forjaria o , Caldeira-

ria Pesada	 -
3) Metalurgia de não ferrosá
C) Indústria Mecânica
1) Fabricação de máqiunas e apa-

relhos para a agricultura e in-
dústrias rurais

2) Fabricação de máquinas-ferra.
menta, máquinas operatrizes e
aparelhos industriais

3) Fabricação de , máquinas motri-
zes não elétricas e . de equipa-
mentos para transmissão

D) Indústria de Material Elétrico,
de Comunicação e de Materiais Ele.-
trônicos Profissionais

1) Fabricação de material elétrico
(geradores, motores, converso-,
res e transformadores, exclusive
para rádios, televisores e apare-
lhos eletrodomésticos)

2) Fabricação de Material de Co,
municações

3) 'Material Eletrônico Profisisonal
E) Indústria de Material de Trans-

porte
le Fabriceçáo• de Motores Maríti-

mos e construção de embarca-
ções

Quarta-feira 19

equipamentos de irrigação, drenagem
e proteção do golo;

Nota: para os efeitos desta alínea,
os veículos automotores não são con-
irlderados "equipamentos";

O) caminhões, embarcações e aero-
naves para pulverização de lavouras;

d) jupes,. Camionetas de carga, fur-
geos e outros utilitários rurais, auto-
motores;

e) tratores de esteira, aeronaves e
colheitadeiras te procedência estran-
geira, Importados com favores gover-
namentais, ou atestados do Conselho
de Política Aduaneira quanto à, ine-
xistência de similar nacional.

Observações:

I — Os bens indicados no item 1.1
— salvo os da alínea "e" — sbmen-
te serão suscetíveis .de financiamento

'quando novos ou recondicionados com
garantia dos revendedores, e de fa-
bricação. nacional.

II — Admitir-se-á o financiamento
de verbas para recuperação e ou re-
forma,s, bem como para aquisição de
peças de reposição e acessórios, des-
de que não acobertados por seguro.

III — Os financiamentos para os
fins indicados na alínea "d" ficam
limitados a 50% do preço do veículo
a adquirir.

1.2 — E' recomendável que Umen-
te sejam concedidos financiamentos
para aquisição de reprodutores ma-
chos quando se tratar de animais
puros de origem, inscritos nos éompe-
tentes registros genealógicos, ou pu-
ros por cruza, desde que de linhagem
comprovada por serviço oficial de se-
leção, ou mediante certificação por
técnico de competência e idoneidade

•reconhecidas.
1.3 — Os financiamentos para aqui-

sição de vacas limitar-se-ão as reses
puras e de alta ou média mestiça-
gem, observadas as condições refe-
ridas no subitem anterior desde que
O proponente:

a) se obrigue a não vender, duran-
te a vigência do empréstimo, animais
da categoria acima, salvo em casos
excepcionais, plenamente justifica-
dos;

b) disponha de instalações e Pas-
tagens suficientes para comportar,
folgadamente, em qualquer estação
do ano, os animais porventura exis-
tentes, mais os a adquirir, e haja
condições para elevar a capacidade
de apasceatamento do imóvel pro-
porcionalmente ao aumento numérico
do rebanho, esperado no prazo da
operação;

c) não haja comerciante de gado
de criar;

d) adote, ou se comprometa a ado-
tar, medidas agrotécnicas e sanitárias
recomendáveis ao sucesso da ativia
dada. •

1.4 — Nos operações de aquisição
de bovinos, observar-se-á, quer se
trate de animais de criação, recria-
ção ou engorda, as recomendações de
projeto integrado, tecnicamente ela-
borado. Quando relativos à pecuária
de corte, tais projetos nas regiões dos
Estados da Bebia, Espírito Santo, Mi-
nas Gerais, Goiás, Mato Grosso, São
Paulo, Paraná e Rio Grande do Sul,
abrangidas por programas específicos
sob a coordenação do Conselho Na-
ceonal de Desenvolvimento da Pecuá-
ria (CONDEPE), criado pelo Decreto
n.9 61.105. de 28-7-67, alterado pelo
de ne 64.681, de 11-6-69 — seenente
Poderão ser objeto de financiamentos
de valor superior àquele que fôr &-
terminado para cada zona, desde que
aprovados pelo CONDEPE ou pelas
entidades com as quais mantenha ele
convênio, salvo nos casos ene que a

aludida aprovação venha a ser ex-
pressamente dispensada pelo referido
órgão.

1.4.1 — Estarão, entretanto, isentos
da exigência de projetos e de apro-
vação pelo CONDEPE, as propostas
para aquisição isolada de, no máxi-
mo, dois reprodutores machos, puros
de origem ou puros por cruza, regis-
trados ou de linhagem comprovada
por serviço oficial de seleção, e dez
fêmeas, de alta ou média mestiçagem
pelo menos, classificadas por técnico
de competência e Idoneidade reconhe-
cidas.

1.5 — Nos financiamentos á peque-
nos produtores, inclusive agricultores,
que - disponham de pastagens ociosas,
restos de safra Ou restevas, para aqui-
sição de até 10 Ovinos machos Para
engorda, a prazo máximo de 1 ano,
poderá ser dispensado o estudo técni-
co por terceiros, uma vez disponha a
entidade financiadora -de dados sufi-
cientes para julgar do êxito da 'opera-
ção.	 ,

2 — Prazo: — O prazo das opera-
ções será estabelecido em função da
capacidade de pagamento dos banefie
ciários, estimada com base nos Pro-
váveis rendimentos de suas atiVida-
des rurais, não podendo ultrapassar:

— capital semifixo -a- 5 anos

— capital fixo — 12 anos
2.1.— Os empréstimos para desma-

tamento, .destoca, reformas de ben-
feitorias e instalações, adubação In-
tensiva, calagem,. terraceamento e res-
teuração de pastagens não poderão
ter prazo superior a 5 anos.

2.2 — Nas operações' previstas no
item 1.1 deste Capitulo:

a) a capacidade de pagamento será
estimada com base nos prováveis ren-
dimentos de tôdas as suas atividadae
quandó se tratar de beneficiários re-
feridos na alínea "b", item 2 do Ca-
pitulo I.

b) o prazo de até 5 anos poderá
estender-se a até 8 anos, nos casos de
aquisição de colheitadeiras, tratore,s
de esteira e outras máquinas de
grande porte, admitindo-se, em ain-'
bas as hipóteses, quando necessário,
período, de carência de até dois anos.

CIRCULAR N 9 135

- De acôrdo cm deliberação da Di-
retoria, em reunião de 28.4.70, e em
consonância com os critérios adota-
dos_ pelo Ministério do Planejamento
e Coordenação Geral, comunicamos
que, para efeito do registro no Ban-
co Central do Brasil de quê tratam
a alínea "b", item I, do artigo 99,
do Decreto-lei n9 403, de 30.12.68, e
a alínea "c", item H, da Resolução
n9 113, de 28.4.69, coneeituam-Se co-
mo. "ndústrias . básicas", as atividades-
desenvolvidas 'pelas empresas que se
dedicam aos seguintes ramos de Ex-
ploração industrial:

— Indústrias Extrativas de Pra,
dutos Minerais:

A) Extração de Minerais Metáli-
cos

B) Extração de Minerais-não-Mete-
licos

C) Extração de Minerais Físseis

II -- Indústria de Energia- Ele,
trica:
(geração, transmissão e

distribuição)

— Indústria de Transforma.
geio:

A) Indústria de Minerais-não-Metá-
licos

1) Cimento
2) Refratárloe
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junto a este Banco Central, para oe;
efeitos das disposições mencionadas
de início, deverão atender ao disposto
na Resolução n9 88, de 30.1.68, tan.d
to no que diz respeito ao registro de'
pessoas jurídicas, quanto ao registro
das emissões de ações ou debêntue
res.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1970.
— Francisco De B011i Neto, Diretora'

RESOLUÇÃO N 9 146
O Banco Central do Brasil, na for-1,

ma do artigo 99
'
 da Lei n9 4.595, de'

31 de dezembro de 1964, torna públi-
co que o Conselho ' Monetário Nacio-
nal, em sessão de 7 de maio de 1970,
tendo em vista o disposto no § 39,
do artigo 99 do Decreto-lei número
403, de 30 de dezembro de 1968, re-
solveu: elevar de 1/3 (um terço) para
2/3) (dois terços). a proporção dos re-
cursos arrecadados para a constitui-
ção de Fundos Fiscais de Investimen-
to, de que trata o item II do artigo
99, do Decreto-lei número 403, de 30
de dezembro de 1968, destinada à sus.
tentação das quotas dos referidos Fune
dos ou à aquisição, em Mises de Va-
lôres, de ações ou debêntures emitidas
de conformidade- com o Decreto-lei no
157, de 10 de fevereiro de 1967.

Rio de aneiro, 8 de maio de 1970., Emane Galvêas, Pies dente.

DESPACHOS Do DIRETOR

De-ferindo, nos termos dos parece-
res, o requerido nos processos:

Em 24 de abril de 1970

„Cancelamento da autorização para
.	 funcionar	 .

N9 265-70 — Cooperativa de Crédi-
to do Barreto Ltda. -- Niterbi —
(RJ) e- Certificado de Autorização
n9 80.•

Em 30 de abril de 1970

Autorização para funcionar
N9 95-70 — Cooperativa de Eco-

nomia e Crédito Mútuo' dos Servido-
res do SESC-ARGB — Rio de Janeiro
_ (GB) — Por 3 (três) anos a con-
tar da data da presente publicação.

DESPACHOS DO CHEFE DA
DIORG

•2) Fabricação de material ferroviá-
rio

3) Fabricação e montagem de tra-
tores não agrícolas e máquinas
de terraplenagem

4) _Fabricação e montagem de
aviões •

-F) Indústria de Papel e Papelão
1) Fabricação de celulose
2)- Fesericação de papel e papelão
G) Indústria Química	 •
1) Produção de elementos químicos

e fabricação de produtos quimi-
cos inorgânicos e organicos

2) Fabricação de matérias plásticas
básicas e de fios artificiais

3) Produção de óleos brutos, de as,
seacias vegetais e de matérias
graxas animais

4) Fabricação de insenticidas, ger,
micidas, fungicidas e produtos
afins

55 Fabricação de produtos deriva-
dos de destilação do petróleo

6) Fabricação de produtos " deriva-
dos da destilação do carvão de
pedra, inclusive gás

7) Fab.ricaçãó de adubos e fertili-
zantes

H) Indústria de Produtores Ali-
mentares

1) Beneficiamento, torre.fação, moa-
gem e industrialização de pro,
dutos alimentares, inclusive eu-
coa e concentrados, de origem
vegetal

2) Abate de animais e preparação
de conservas de carne e banha
de porco

3) Indústria da pesca e preparação
de conservas de pescado

4) Pasteurização de leite e fabilca-
ção de laticínios

5) Fabricação e refinaeA0 de agúe
car

6) Preparação e refiniçãao de óleos
e gorduras vegetais destinados
à. alimentação.

2. As sociedades que desejarem re,
gistrar-se nome "Indtistrilie básicas"

mgr



t.631,946.832,12
2.546.196.774,53
1.115.750.077,57

Correspondentes no Exterior em Moedas Estrangeiras
Va.óres em Moedas Estrangeiras 	

Erna Galvbas	 Fernando oquette Re'
yroeiclente	 Diretor

Athayde de Oliveira Mello
Contador Geral

C.R.C. - GB - nS 13.287
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iNCO CENTRAL DO BRASIL

nALANCETE EM 3 DE ABRIL DE 197D

ATIVO

F I WANCEIRO	 EXTERNO

FINANCEIRO INTERNO

OPE !A.COES:
De .edores, por Financiamentos e Refinanciamentos
Em réstimos a Instituições Financeiras 	
Ti ulos Federais 	
Ti ulos Redescontados 	
Ou'ras Operações 	

OUTIOS CR2DITOS E VALORES:
Bar:o do Brasil S.A. - Conta de Movimento 	
Bar:o do Brasil S.A. - Conta de Suprimentos Especiais
Desadores por Adiantamentos 	
De' dores por Títulos a Receber por Financiamentos de Taxa
Tes,uro Nacional - Créditos Resultantes da Execução Orçamentária

da União - Decreto-Lei ns 96/66 	
Tesniro Nacional - Integralização de Quotas e Reajustamento de Ra-

	

ve,es de. Organismos Financeiros Internacionais 	
Outros Créditos

	

	

Total do Ativo Financeiro

5.177.195.229,0B
1.240.398.320,18
2.322.662.094,72

8.040.460,24

1.438.997.003,12

2.140.580.957.92
1.426.692.922.29 13.754.566.987.55 	 18.323.247.437 60

21.985.194.289,72

634.708.207,63.
492.032.257,18

1.716.748.540,93
1.719.088.705902

6.102.739,31	 4.568.680.450,05

PERMANENTE

Almcxarifado 	 1.061.204,83
1m6N2i5 de Uso 	 17.441.442,98
Móveis e Utensílios 	 8.436.581,42
Tesom Nacional - Meio Circulante Transferido 	 1.504.778.424,27, 1.531.717.653,50

PENDENTE,

458.513.518.4Oontis de Resultado 	

8-ubtotal 	 23.975.425.461,67

LpmpENsALL2

4aldt3 Devedores 	 10.147.3.23 .955,5

34.122.549.417,23
	111=1.1•••••••n•••••••1111

Rio de Janeiro, 15 de abril de 197C



Contas de Resultado 	 " 	 528.084.871.38

23.975.425,461.67Subtotal 	

pomPENsAçXcl

~dam.	 /IP
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PAN_CO____PfiDT . RAL DO . BRASik

. BALANCETE EM 3 DE ABRIL DE 1970

PASSIVO

FINANCEIRO . EXTERNO	 uni
CBRIGACÓES EM MOEDAS ESTRANGEIRAS*	

 --- 553'461.72643
DEPÓSITOS DE ENTIDADES iNTERNACIONAIS:

Associação Internacional de Desenvolvimb.-..., 	
Banco Interamericano de Desenvolvimento 	
Banco Internacional de. Reconstrução é Desenvolvimento 	
Corporação Financeira Internacional 	
Fundo Monetário Internacional  -

72.278.955,00
351.391.302,81
140.756.177,62

1.020.436,03
1.440.160.387,84 p.005.607.259,30 	 2.558.968.985,43'

FINA NCE R0	 12 E R N O

DEPÓSITOS DE INSTITUICUS FINANCEIRAS:

Depósitos Compulsórios 	 •
Depósitos para Constituição e Aumento de Capital de Instituições
Financeiras 	

Depósitos Decorrentes de Vendas de Cámbio 	
. Depósitos Voluntários 	
Outros Depósitos 	

;RECURSOS VINCULADOS:

Aprovisionamento de Recursos para Operações Especiais' 	
Fundo .cle Defesa de Produtos Agropecuários 	
Fundo de Estabilização da Receita Cambial 	
Fundo de Estimulo Financeiro ao Uso de Fertilizantes e Suplemen-
tos Minerais - FUNFERTIL 	

Fundo de Financiamento...á. Exportação (FINEX) 	
Fundo Geral para a Agricultura e IndAstria (FUNAGRI) - Decreto-n2
56.835/65 	

Fundo para Investimentos Sociais - FUNINSO 	
Fundo para Ocorrer a Compromissos Decorrentes de Empréstimos Ex-
ternos 	 •

Fundo de Resgate e Contrele da Divida Maca Interna Fundada Fe-
deral 	

OUTRAS EXIGIBILIDADES:

Tesouro Nacional Fundo de Indeniza0es Trabalhistas - Decreto
nst 53.787/64 	

Tesouro Nacional - Recursos de Obrigações Reajustáveis 	
Tesouro Nacional - Recursos Originários de Operações Especiais
com Entidades Internacionais 	
Outras Contas 	

' Total. do Passivo Financeiro

fERMANENTE 

1.924.383.688,36

46.800.686,56
115.824.769,24
13.348.596,32

	162.107.098,72	 2.262.464.839,20

1.266.130.024,47
3.238.867.521,94
146.235.806,36

6.407.186,08
44.155.702,45

• 1.207.908.299,57
40.417.869,20

4.963.255,71

	669.806,36	 5.955.755.472,14

117.725,85
4.010.132,231,01

303.902.742,57
2..821.838.770.50 	 6.135.991.469.93	 14.334.211.781.271

16.913.180.766,701

Meie Circulante

Património
Reservas 	

PATRIMÓNIO 5 RESERVAk

rENDEN-T  •

5.988.816.321,78

108.785.362,31
436.498.139.50	 545.283.301,87

Saldos Credores  *
	

10 147.123.955.50'

34.122.549.417,29

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1970

Ema.- Galvèas	 Fernando oquette Re's
Presidente	 Viratnw

Athayde de Oliveira Mello
Contador Geral

C.R.C. - OS - ng 13.287
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Delegacia Regional em Belo Horizonte
S.'RVICO REGIONAL DA
IRSPETORIA DE BANCOS
D SPACHOS DO CHEFE

De 6 le maio de 1970, deferindo na
forma os pareceres, o requerido no
processc BH-B-70-59 — Banco da
Produçã ) S. A. — Belo Horizonte •nn•

Minas Gerais.
Incon oração para futuro aumento

de capi ai — 7 Reavaiiação — Lei
4.35n -64 — Ner$ 47.886,68 — A.

G. O. e 25 de março de 1970.

DEPAI lTAMENTO NACIONAL
DE 1:STRADAS DE FERRO
Con issão Permanente de

• Concorrência*
DESP XCHO DO PRESTDENTZ

• Ei 30 de abril de 1970
Proc. 19 3.081-70 — No requeri-

mento eu que a firma "Coenge S. A.
Engenhai a e Construções", requer
revalidaç o de sua inscrição como
empreitei a neste Departamento, foi
exarado c seguinte: Deferia° de actir.
do com c; pareceres.

Proc. i° 3.327.70 — No requeri-
mento em que a firma "SOCIMBRA",

(') De 22 de abril de 1970, deferin-
do, na forma dos pareceres, o reque-
rido no processo BH-B-70-37 — Ban-
a) Mineiro de Descontos S. A. —
— Betim —Minas Geras.

Incorporação para futuro aumento
de capital — Raavaliaçáo — Lei
n9 4.357-64 — Ner$ 5.079.54 — A.
G. O. de 28 de março de 1970.

(') Republicado por ter saldo com
incorreção no Diár zo Oficial (Seção
I — Parte II) de 29 de abril de 1970.

Sociedade Construtora e Importadora
Brasileira, S. A., requer revalidação
de sua inscrição como empreiteira
neste Departamento, foi exarado o
seguinte: Deferido de actirdo com os
pareceres. — Luiz Meichlacies Nobre.

29 Distrito Ferroviário
PORTARIA DE 24 DE MARÇO

DE 1970
O Chefe do Segundb Distrito FelTOn

viário do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, resolve:

N.9 6 — A vista do parecer do En-
genheiro Chefe da Seção de Fisca-
lização do 2. 9 DF., autorizar ao De-

partamento de Estradas de Rodagem
de Sergie (DERSEO), a travessia in-
ferior no km. 372 -I- 600 LN do leito
ferroviário, da rodovia SE-103. trecho
Lagarto-Salgado. — San torino Le-
vita.

7 9 Distrito Ferroviário
PORTARIAS DE 6 DE MAIO

DE 1970
O Chefe do 7.9 Distrito Ferroviário

do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro, usando a atribuição que
lhe confere o artigo 77 no item 4, do
Regimento Interno e Regulamento do

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
rio uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 11, § 3 9, item
7, do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 58.324, de maio de 1966, publicado
no Diário Oficial da trilião, de 27 sub-
seqüente, resolve:

N9 179 — Dispensar, "Ex-officio", de
acôrdo com o disposto no artigo 77,
da Lei n9 1.711, de 28 cie outubro de
1952, Amyntas de Senna Barros, Técni-
co de Administração 22-C, do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, da fun-
ção gratificada, smbolo 4-F, de Encar-
regado da Turma de Levantamento de

Pessoal, aprovado pelo Decreto nú-
mero 2.090, de 18.1.63, resolve:

N.9 16 — Por conVeniencia do ser-
viço, dispensar Maria Laís de Castro,
Escriturária nível 8-A, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, de Substituto
Eventual do Secretário do Engenhei-
ro Chefe do 7.9 Distrito Ferroviário.,

N.9 17 — Designar Marysia Ribeiro
Ferreira, Oficial de Administração
vel 12-A, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia para Substituto Eventual
do Secretário do Engenheiro Chefe do
7.9 Distrito Ferroviário durante seus
impedimentos legais. — Glauco Bené-
volo de Benévolo.

MINISTÉRIO
pos TRANSPORTES,

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS
NAVEGÁVEIS

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento Preços (SC/TLP), da Seção de Cora.

pras da Divisão de Material da Direto-
tia de Administração, designado con-
forme Portaria n9 73-DG, de 17-1-67,
publicada no Diário Oficial n9 18 do
25 seguinte.

N9 180 — Designar José Benjamin
Sãlles Filho — Assistente Comercial
14.B, do Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia, para exercer a função grati-
ficada, simbolo 4-F, de Encerragado da
Turma de Levantamento de Preços
(SC/TLP), da Seção de Compras da
Divisão de Material da Dirtoria de Ad-
ministração, em face da aposenadoria
de Amyntas de Senna Barros, Técni-
co de Administração 22-C.

Consolidação das Leis do Trabalho
Alterações do Dee. lei n' 	 - 284.61

DIVULGAM) N: 1.0(Y1

PREÇO. NCril %IS

A VENDA
Na Guanabaca

Seção de Vendas: Av, Rodrigues Alves. E
Agênda 1 s Ministério da Fazenda

Attande.se a pedidos peio Serviço de RearabOlso Posta
Pau Brasília

1413 Sede do MN



Quarta-feira IS
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)
	

Maio de 1970 1137
	ere

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUNAB DE 4 DE

MAIO DE 1970

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA
PORTARIA DE 15 DE ABRIL

DE 1970
O Superintendente Substituto daSuperintendência do Desenvolvimen-

to da Pesca — SUDEPE, no exercício
da' copmetência que lhe é deferida
pelo artigo 17 do Decreto n : 81.759, de
22 de maio de 1968, resolve:

N9 67 — Despenar, a partir desta
data, João Carlos Cruz Martins, da
função de substituto do Encarregado
do ,Setor "de Pagamento de Taxas
(SEPTA), da Seção de Contróle de
Estoques, da Agência da CFP em São
Paulo, designado pela Portaria 	
CFP-DE-SA-N.9 224, de 8 de outubro
de 1968.	 Francisco Z4rdetto de
Toledo.

N.9 65 — Dispensar a partir desta
data, Shiniti Sawatani, Escriturário
nivel 10-13, do Quadro de. Pessoal •da
Superintendência Nacional do Abas-
tecimento, à disposição desta Comis-
são, da função de Encarregado do
Setor de Movimentação de Estoques
da Seção de Controle de Estoques da
AOS?, designado pela Portaria ....
CFP-DE-SA--N.9 146, de 10 de junho
de 1968.

N9 65 — Dispensar, a partir, desta
data, Shiniti Sawatani, Escritúrário
nível 10-B, do Quadro de Pessoal da
Superintendência Nacional do Abaste-
cimento, à disposição desta Comissão,
para exercer a função de Assistente
da Agência da CFP, em São ?aulo,
atribuindo-lhe a Gratificação de Re-
presentação de Gabinete, prevista nas
Portarias CFP-DE-SA-Ns. 13, 135 e
36, de 12.1.67, 3.6.68 e 24.3.70, res-
pectivamente.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimnto
(SUNAB), no useo das atribuiçõs que
lhe confere o art. 1 9, item II, do De-
creto no 51.887, de 4 de abril de 1963,

'resolve:
X9 366 — Dispensar, a pedido, a

partir do dia 15-4-70, Mareio Francis-
Co Dias de Souza, dos encargos de As-
sistente da Divisão de Produção do
pepartamento de Abastecimento e
Serviços Essenciais da Secretaria
Executiva desta Superintendência,
para os quais foi designado pela Por-
tyia ne 220, de 10-3-70, pu-
peada no Diário Oficial da União
de 18-3-70.
PORTARIAS SUNAB DE 5 DE MAIO

DE 1970	 •
O Superintendente da Superinten-

eleja Nacional do Abastecimento
felYNAB), no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o Decreto nú-
mero 63.196,'de 29 de agôsto de 1968,
e a Resolução do Conselho Interminis-
terial de Preços (CIP), de 11 de no-
vembro de 1968, resolve:

N9 368 — Designar José Carlos Gui-
marães para exercer os encargos de
Auxiliar de Agente de Inspeção da De-
legacia desta Superintridencia no Es-
tado da Guanabara, na vaga decorren-
te da dispensa de Edson Minas Sian
Liberalino, atribuindo-lhe a gratifica-
Oh prevista na Portaria SUPER nú-
mero 1.296, de 3 de dezembro de 1968.

?O 369 — Designar Marcus de Car-
valho para exercer os encargos de Au-
eiliar de Agente de Inspeção da Dele-
gacia desta Superintendência no• Esta-
do da Guanabara, na Vaga decorrente
da dispensa de José Auglisto Vaz Net-
te, atribuindo-lhe a gratificação pre-
esta na Portaria SUPER 119 1.296, de
8 de dezembro de 1968.

O Superintendente da Superinten-
dencia Nacional do Abastecimento ...
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 1 9, item

do Decreto n9 51.887, de 4 de abril
dO 1963, resolve:

No 373 — Dispensar a partir de 4-3-
1970, Manoel Edvaldo de Santana, dos
encargos de Chefe da Seção Financei-
ra da Divisão de Administração da De-
legacia desta Superintendência no Es-
tado de Sergipe, para os quais foi de-
8ignado pela, Portaria SUPER n9 686,
de 24 de maio de 1968, publicada no
Didrio Oficial de 5 de junho do mes-
mo ano. — Glauco Carvalho.

Processo SUNAB — n94.201-70
Firma: Moinho Sehni-Dei S.A. —

Indústria e Comércio
Município: Santo André
Estado: São Paulo
Transferência de propriedade doe

moinho de trigo detentor do registro
no 24.53, localizado no município de
São Paulo — Estado de São Paulo, de
"Universal S. A. — Indústria e Co-
lnércio de Produtos de Alimentação"
para "Moinho Selmi-Dei S.A. — In-
dústria e Comércio", por Verça de con-
trato particular de compra e venda
lavrado em 19-3-70, bem como autori-
zação para sua incorporação, nos ter-
WS da legislação vigente, ao moinho
de trigo ,detentor do registro número
2.599-50, localizado no município de
Canto André, no mesmo Estado, de
propriedade de "Moinho Selmi-Dei

. A. — Indústria e Comércio"
— Despacho do dia 29-4-70 do Sr.

'Diretor Substituto do Departamento
á Trigo.

"De acórdo. A Secretaria-Executiva
O, em sguida, ao Sr. Superintendente".

— Despacho do dia 29-4-70 do Sr..
superintndente da SUNAB. — Apro-
vo".

COMISSÃO
DE FINANCIAMENTO

DA PRODUÇÃO
PORTARIAS DE 4 DE MAIO

DE 1970
O Chefe do Gabinete Substituto da

Comissão de Financiamento da Pro-
dução, no uso da atribuição que lhe
foi conferida através ela Portaria
CFP-DE-N.9 057, de 19.5.69, resolve:

N.9 56 — Dispensar, a partir desta
data, Cleandro Celestino Câmara de
Mello, Assistente Comercial 	
AF-103-12-A, do Quadro' de Pessoal
do Ministério da Fazenda, à dispo-
sição desta Comissão, da função de
Encarregado do Setor de Expediente,
na Agência da CFP em São Paulo,
designado pela Portaria CFP-DE-N.9
158, de 10 de junho de 1968.

N.9 57 — Dispensar, a partir desta
data, Rubens Grilli, Escriturário ní-
vel 8, do Quadro de Pessoal do Minis-
tério da Indústria e Comercio, à dis-
posição desta Comissão, de substitu-
to do Chefe da Seção de Adminis-
tração (SAAD), da Agência da CFP
em São Paulo, designado pela Por-
taria CFP-DE-N.9 218, de 8 de outu-
bro de 1968.

N.9 58 — Dispensar, a partir desta
data, Rubens Grine Escriturãeio ní-
vel 8, do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Indústria e Comércio, à
disposição desta Corniseão, da função
de Encarregado do Setor de Protoco-
le, na Agência da CFP em São Pau-
lo, designado pela Portaria CFP-DE-
Ne 162, de 10 de junho de 1968.

N.9 59 — Dispensar, a partir desta
data, José Nilson Feri:ene Oficial de
Administração nível 12, do Quadro de
Pessoal da Superintendência Nacio-
nal do Abastecimento (SUNAB), a
disposição desta Comissão, da função
de Chefe da Seção de Contrôle de
Estoques, na Agência da CFP em São I
Paulo, designado pela Portaria CFP-
DE-SA-N.9 156, de 10 de junho de
1968.

N.9 60 — Dispensar, a partir desta
data, Pedro Rodrigues Sargento, Es-
criturário nível 8, do Quadro cie Pes-
soal do Instituto Brasideiro do Café,
à disposição desta CFP, da função de
Encarregado do Setor de Pagamento
de Taxas da AOS?, designado pela
Portaria terei-DE-BA-N.9 152, de 10
de junho de 1968.

N.9 61 — Dispensar, a partir des-
ta data, Pedro Rodrigues Sargento,
Escriturário nivel 8, do Quadro de
Pessoal do Instituto Brasileiro do Ca-
fé (I.B.C.), à disposição desta Co-
missão, da função de Substituto do
Chefe da Seção de Contrele de Esto-
ques (SECE), da Agência da CFP em
São Paulo, designado pela Portaria
CFP-DE-N.9 161, de 29 de dezembro
de 1969.	 •

Ne 62 — Designar, a partir desta
data, Pedro Rodrigues Sargento, Es-
criturázio nível 8, do Quadro de Pes-
soal •do Instituto Brasileiro do Café,
à disposição desta Comissão para
exercer a função de Chefe da Seção
de Administração da Agência da
CFP em São Paulo, atribuindo-lhe a
Gratificação de Representação de Ga-
binete, prevista nas Portarias 	
CFP-DE-Ns. 13 e 16, de 12.1.67 e 24
de março de 1970, respectivamente.

N9 63 — Dispensar, a partir desta
data, Sergio Rodrigues, Oficial de
Administração nível 12, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Fazenda à
disposição desta Comissão, da função
de Auxiliar, designado pela Portaria
CFP-DE-N.9 112, de 4 de marco de
1965.

N9 64 — Designar, a partir desta
data, Sérgio Rodrigucs, Oficial de

Considerando os pareceres emitidos
pelos órgãos técnicos especializado,
que aprovaram os projetos respecti-
vos, resolve:	 •

No 232 — Na forma do disposto no
parágrafo único do artigo 4 9 do De-
creto no 62.458, de 25 . de março de
1968, autorizar a firma PROPESA —
Produtores de Pescado S. A. com se-
de em Natal — Estado do Rio Grande
do Norte, a ceder e transferir à em-
presa Pescanova S. A. — Comércio e
Indústria, sediada em São Paulo (SP),
os barcos denominados "Jeffe", "Do-
na Maria", "Peje Lune", "Peje Ve-
la", "Gabriel Espinoza Urias" . "Ga-
briela M", "General Macário Graxio-
la" "Animas Trujano", "Villasana" e
e "Dom Miguel", cuja operação finan-
ceira semente poderá ser efetuada cora
recursos próprios da empresa adquie
rente.

PORTARIA DE 27 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente Substituto da
Superintendência do Desenvolvimento
da Pesca — SUDEPE, .iisando da atri-
buição que lhe confere o Art. 17, do
Decreto n9 62.759, de 22 de maio ciè
1968, resolve:

NO 241 — Conceder dispensa ao DA
Soloncy José Cordeiro de Moura, dal
encargos de Diretor do Departamente
de Serviços Básicos da SUDEPE.

PORTARIA DE 28 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente Substituto d4
Superintendência do Desenvolvimento
da Pesca — SUDEPE, no exercício'
ea competência que lhe é deferida pe-
lo artigo 1.7 do Decreto n9 62.75e, do
22 de maio de 1968, resolve:

NO 247 Na forma do disposto no
parágrafo único do artigo 49 do De-
creto no 62.458, de 25 de março do
1968, aprovar o projeto da firma In-
dústria Sul Brasileira de Pescados Li-
mitada "SULBRAS", nos termos do
relatório de aprovação constante do
processo SUDEPE no 401-70; habilitar
a emprêsa aos benefícios concedido*
pelos artigos 73, 80 e 81 do Decreto-lei
n9 221, de 28 de fevereiro de 1967.

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente Substituto da
Superintendência do Desenvolvimento
da Pesca — SUDEPE, no exercício da
competência que lhe é deferida pele
artigo 17 do Decreto n9 62.759, de 22
de maio de 1968, resolve:

Administração nível 12, cio Quede° de
Pessoal do Ministério da Fazenda, à
dieposição desta Comissão, para exer-
cer a função de Encarregado do Se-
tor de Pagamento de Taxas (SEPTA)
da Seção de Contsôle de Estoques
da Agência da CFP, em São Paulo,
atribuindo-lhe a Gratificação de Re-
presentação de Gabineeee prevista nas
Portarias CFP-DE-N.9 13 e 36, de 12
de janeiro de 1967 e 24.3.70, respecti-
vamente.

NO 226 — Na forma do disposto no
parágrafo único do artigo 49 do De-
creto no 62.458, de 25 de março de
1968, aprovar a eXpansão • do projeto
eriginal da Indústria Rio-Grandense
de Pescado S. A., (aprovado pela Re-
solução no 38, de 10.7.67 — processo
5/1.492-67), autorizando a captação
de recursos do Impeato de Renda até
o montante de NCre 7.735.515,00 (se-
te milhões, setecentos e trinta e cin-
co mil, quinhentos e quinze cruzeiros
novos), cie acõrdo com o artigo 81 do
Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro
de 1967, bem como auferir os benefí-
cios concedidos pelos artigos '73 e 80
do referido diploma legal, nos termos
do relatório de aprovação constante do
processo SUDEPE n9 1.665-70.

PORTARIA DE 22 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente Substituto da
Superintendência do Desenvolvimen-
to da Pesca — SUDEPE, no exercício
da competência que lhe é deferida pe-
lo artigo 17 do Decreto ne e2,e59, de
22 de maio de 1968,

Considerando o que consta no pro-
cesso SUDEPE n9 2.214-70;

Considerando que foram observadas
as formalidades preceituadas no ar-
tigo 76 § 19 do Decreto-lei no 221, de
28 de fevereiro de 1907;

•

No 254 — Na forma do disposto no
parágrafo único do etrtigo 49 do De,-ereto n9 62.458, de '25 de março
1968, aprovar o projeto da firma ee
FREEZER — Alimentos Supergeladqe
S. A., nos termos do relatório de
aprovação constante do processa •-
SUDEPE n9 1.511-70; habilitar a eme
presa aos benefícios concedidos "doe
artigos 80 e 81 do Decreto-lei n o 221,
de 28 de fevereiro de 1967.

NO 258 — Designar, de acordo com O
art. 72, da Lei no 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, João da Rocha Filho,
Escriturário, nível "10", para substitu-
ir Carmela Ferrar° Novaes, Chefe da
Turma Financeira da Seção do Pese
soai da SUDEPE, em seus impedimen-
tos legais e eventuais. — Aryde Costa
Pacca.

PORTARIAS DE 4 DE MAIO
DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
— SUDEPE, usando da atribuição que
lhe confere o Art. 17, do Decreto nú-
ntee. o 62.759, de 22 de maio de 1908,
resolve:

NO 259 — Conceder dispensa ao Sr.
José Pessoa de Melo, dos encargos de
Assistente Adjunto do Gabinete da
Superintendência da SUDEPE.

NO 260 — Atribuir ao Contador nivel
22-0, Luiz Balsante dos Santos, a gra..
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Sexta-feira:
9.00 às 12,00 - REIP
13,30 às 18,30 REI'
1900. às 20,00 -

Sábado:

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

?ORTARIA DE 27 DE ABRIL
DE 1970

C Reitor da Universidade Federal
do tio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua campetência, resolve:

N ' 217 - Considerar aposentado, a
par ir de 4 de novembro de 1967, com
fon lamento no artigo 176, item I,
corr sinado com os artigos 181 e 187,
da n9 1.711, de 28 de outubro de
195S no Quadro (mico de Pessoal -
Par e Permanente desta Universida-
de, vlanuel dos Santos, Pedreiro.....
A-1; 1.8,A, matrícula n9 2.146.096. -
Dia, ir Menezes.

I ORTARIAS DE 27 DE ABRIL
DE 1970

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
Cter, is da Universidade Federal do Rio
de . aneiro, usando de atribuição de
sua wmpetência, "ex vi" da Portaria119 4 7, de 21 de junho de 1967, resolve:

N9 215 - Conceder dispensa a Hil-
ton Ia Silva Chagas, Correntista, AF-
203.' , da P.P. do Q.U.P. da U.F.R.J.,
apro ,ado pelo Decreto n9 60.455, de 13
de n arço de 1967, de Chefe da Seção
de Is ateria], símbolo 8-F, do Instituto
de E etrotécnica, mantida pelo Decre-
to ac ma citado.

N9 220 - Designar Deusa Edith Al-ves Costa, Agregada a função gratifi-
cada de Chefe de Serviços Adminis-
tratb o, para exercer a função grati-
ficad de Chefe de Serviço Adminis-trati , o, símbolo 5-F no Instituto de
Pueri :ultima e Pediatria, mantida peloDecrt to n9 60.455, de 13 de março de1967. - Guilherme A. Canedo cle Ma-galho ?s.

Pro ). W 4 .226-69 Trata o presen-te pia cesso da admissão de Engenhei-ro Ai mando Meton Alencar Fialho,
como Regente de Disciplina para oDepai tamento de Engenharia Eletro-técnica, disciplina de Ele trotécnicaGeral

O r 'ferido professor é engenheiro daYeSde Ferroviária Federal S.A., exer-cendo atualmente a função em comis-são ti( Chefe do Departamento de Ele-trotéc iica. Há, portanto, correlaçãoentre esta atividade e a de regente deEletrc ,écnica Geral.

Pelz s declarações apresentadas pelaEscolt de Engenharia da UFRej e peloChefe do Departamento de Pessoal daRFT', verifica -se ser o seguinte o horá-rio dr trabalho do Engenheiro Ar-reandc Meton de .Alencar Fialho:
Sc eunda-feira:

9,00 Is 12,00 - RFF
13,3C às 18,30 - RFF

TÉ rça -feira :
9,00 Is 12,00 - RFIP
13,30 às 18,30 - RFF
19,00 às 21,00 - E.E.U.F.R.J.

Qt rta-feira:
7,00s às 8,00 -
9,00	 12,00 - RFT^
13,30 às 18,30 - RFF.

Qu nta-feira:

9,00 is 12,00 - RFT'
13,30 às 18,30 - RFP
19,00 às 21,00 - E.E.U.P.R.J

pometda do Instituto de Pesquisas
Educacionais do Estado da Guanaba-
ra, exercendo a função de Chefe do
reterido Servieo como pesquisadora no
campo da Antropologia, a fim de
exercer no Museu Nacional a /unção
de Au.aili.ar de Ensino, regido pela
CLT, em atividades de pesquisa e en-
sino no eam eo da Antropologia, junto
à Divieão de Antropologia, opina te-
vore'velna t e. 'L ta acumulação visto

_em. cosre'ete s as matérias - pes-
qu , sa e ensino em Antropologia -- em
artesas .as In Vtunes e hever comea-
tib i liciale de hore.rios.

Scaunt!,s-Istra - 11,30 às 18 hoses
Terça-feira -- 11,30 às 18 horas
Qua- ta-feira - 11,30 às 18 horas
Quinta-feira - 1130 às 18 horas
Sexta-leira - 11 30 às 18 ho-cs

com es at ribuições de pesquisa e en-
sino que eaerceiá nesta Unidade -
Divisas) de Antropologia - no horário
que se &a fete:	 - •

Segunda-Ircira - 7,00 às 10 heras
TSrça-feira -- 7,00 às 10,00 horas
Quarta-feira - 7,00 às 10,00 horas
Quinta-feira - 7.00 - às 10 horas
Sexta-feira - 7,00 às 10,00 horas
Sábado - 7.00 às 10,00 horas

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1969.
- Luiz de Castro Faria. - Tarcísio
TOrres Messias. ifariiia Carvalho
de Mello ë Alvim.

..1.1nn•nn••n••••

Faculdade de Letras
PARECER

Procedendo ao exame do processo
referente à contratação da Professôra
Gema Galgani de Andrade, para exer-
cer na Faculdade de Letras da Uiiver-
sidade Federal do Rio de Janeiro, as
funções de Auxiliar de Ensino reeido
pela Consolidação das Leis do Traba-
lho, junto à disciplina de Teoria Lite-
rária do Departamento de .Ciência
Literatura, opina esta Comissão favo-
ràvelmente pela acumulação, uma ver
ser compatível o horário e correlata a
matéria do órgão em que acumula
"Português" no Ginásio Estadual Pro-
fessor Astenio de Campos da Secre-
taria de Educação e Cultura do Es-
tado da Guanabara, às seginleas.
quartas e sextas-feiras, das 19:00
às 22:00 horas com a que ministra
nesta Unidade "Teoria Literária -
terças-feiras das 7:00 às 14 : 00 horas

quintas-feiras das 7:00 às 14:00 ho-
ras - Sábados das 7:00 às 14:00 ho-
ras.

Rio de Janeiro, 17 de março de
1970. - Edward Mattos POrtella. -
Liba Beider. - Bernardlna La Liaria
da Silveira Pinheiro.

pAREcEa
Procedendo ao exame do processo

n9 18.729-68, referente à contratação
da Professôra Sônia Maria Brayner
Diegues, para exercer na Faculdade de
Letras as funções de Auxiliar de En-
sino, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho, junto à disciplina de
Literatura Brasileira do Departamen-
to de Letras Vernáculas, opina esta
Comissão favoravelmente pela acumu-
laeão, uma vez ser compatível o ho-
rário e correlata a matéria do órgão
em que acumula - Língua Portueuê-
sa (Colégio Estadual André Mourois),
tèrças e quintas-feiras no horário de
7,00 às 11.30 horas, com a que minis-
tra nesta Faculdade no seguinte hora-
rio:

Têrça-feira de 14,00 às* 15 horas.
- Preparação de Aula; 15,00 às 18,00
horas. -- Aula - Quarta-feira de
14,00 às 16,00 horas. - Correição de

Trabalho; 10,00 L3 18,00 horas.
Pesquisa - Quinta-feira de 14,00 te
15,00 horas. - Preparação de Aula;
15,00 às 18,00 horas. - Aula; Sexta-
feira de 14,00 às 16,00 horas. - Orien-
tação e verificação do aprendizado doe
alunos; 16,30 às 18 horas. -- Reunião
do Departamento.

Rio de Janeiro, 20 de novembro do
1968. - Odirce Correta da CO32.
Leda Papalm Bull. - Soit ia Zfariu
Peregrino 3ali.

Instituto de Ginecologia
da UFRJ

Processo n.9 a7.3C1-69	 UFRJ.
Interessado" Leonareo lafancia.
Assunto: Acumulaçao de cargos.

PARECER

1) Trata o pstsente proc tslo da
Comissão designada pelo Sr. Diretor
do Instituto de Cinecologia da UPRJ,
para julgar e emitir parecer quanto
a correlação de matéria e compatia
bilidade de hora:teias, na forma do ar-
Ligo 26 parágrafo 1.9 da Lei 4.8C1-A
de 6.12.1965.

2) O interassala exerce ()e segu1:11.re
cargos:

-ai Médico M-1 da Secretaria do
Saúde e Astiatêncla do Estado do Rio
de Janeiro, com eeercicio no Sana-
tório Tavares de Macedo - vendas
das Pedras -- Estado do Rio de Ja-
neiro, no honerio de a 6.9 Veira das
13 às 16 horas

b) Auxiliar de Ensino, regido pela
Conzolidaçáo das Leis Trabalhistas,
em exercício no Instituto de Cineco-
'agia da UFRJ, obedecendo o horário
das 8 às 11 horas, de 2. 9 a sábado,
perfazendo um total de 18 horas se-manais.

9) Assim sendo, existe correlação
de matérias entre os cargos exercidos,

4) Por outro lado, verifica-se não
só o atendindbnee dos limites legais
de carga horária semfanal, bem como
também perfeita compatibilidade d0
horários.

5) Legitima, portanto, a acumula-
ção de cargos do Dr. Leonardo Mi-
randa.

E' o nosso parecer. - Antonio, Ver-
pasiano Ramos - Antonio Augusto
Quinet de Andrade -- Francisco Vic-
tor Rodrigues,

Escola de Belas Artes

tifi ação mensal de Ner$ 400 00 (caia- casão pela Representasto de Gabine-
troe entos cruzeiros novos) pelo .'ar- te, aprovada e pubLesda no Diarto
cia i dos encargos de Assistente Aa- isspcze/ de 25.7.69. - Antonio Maria
oun :o previstos na Tabela de Grani"- 2V VileS de Souza.

n•n

rnINISTÉRIO DA i:.-_-"DUCACAO
E CULTURA

7,C0 às 12,00 - E.E ti F.R,J.
13.00 às 20,00 - E E.U.F.R.J.
Há, portanto compatibilidade de ho-

rários.
Em conseqüência, somos de pare

cor favorável à aciraisseo de Arman
do Meton de Alencar / f itilho, como
Regente de Disciplina da Escola de
Engenharia da U.F.R.J

Rio, 25 de março de 1970. - Ernarti
da :lota Rezende. - Hugo Cardoso
da Silva. - Nedio Lopes Marques.

Museu Nacional
PARECER

Processo n9 477-69 - M.N.
Interessada: Charlote Eminerich.
Procedendo ao exame i Processo

n9 477-69 de 10 de junho de 1969 do
Museu Nacional, referente à Contra-
tação da ProfessOra Charlote Emme-
rich, ocupante do cargo de Professôra
de Ensino Médio (efetivo, matricula
n9 132.388), do Estado da Guanaba-
ra para lecionar Língua Inglêa, as fim
de exercer no Museu Nacional a fun-
ção de Auxiliar de Ensino, r sido pela
CLT, em atividade de pesquisa e en-
sino no campo da Lingiiistica, junto
ao Setor de Lingilistica, da Divieáo de
Antropologia opina esta Comissão fa-
voravelmente pela acumulação, visto
ser correlata a matéria que 1...2iona no
órgão que acumula Lineuas - e haver
compatibilidade de horários:

Têrça-feira:
18,15 às 21,20 horas.

Quarta-feira:
19,50 às 22,20 horas.

Quinta-feira:
18,15 às 21,20 horas.

Sexta-feira:
19,10 às 22,20 horas

com as atribuições de pesquisa que
exercerá nesta Unidade - Setor de
Lingtlistica - no horário que te Je-
gue:

Sesunda-feira:
9,00 às 15 horas

Quarta-feira:
9,00 às 15,00 horas

Santa-feira:
9,00 às 15,00 horas.
Rio de Janeiro, 18 de junho de 1969.

- Luiz de Castro Paria. - Tarcísio
Tóri•es Messias. - Marina Carvalho
de Mello e Alvim.

PARECER

Processo n° 477-69	 M.N.
Interessada: Maria Helena Dias

Monteiro.
Procedendo ao exame do Processo

n9 477 de 10 de junho de 1969 do Mu-
seu Nacional, referente à Contratação
da Professoka Maria Helena Dias
Monteiro, ocupante do cargo de Pio-
fessOra do Curso Primário, matrícula
71.907, lutada 110 Serviço de Aritro-

PARECER

O Museu Nacional de Belas 2txte3
foi criada por decreto do Govérno cone
obras de arte pertencentes à Escola
Nacional de Belas Artes, em sua
maioria provenientes de Sua pinaco-teca.

A atividade do Museu, exibindo e
comentando, através de estudos, pes-
quisas e conferências, as obras de
arte em exibiçae, muito benetieja •
quando sua direção e confiada a umprofessor de Pinaira Assim, dois doatrês diretores elle o Museu Nacional
de Belas Artes teve deede sua fun-dação foram professOres de Pintara.

Parece-nos, pois, ac criado conside-
rar correlatas as duas at ividades: a
de Diretor do Museu Nacional de Be-
las Artes e a de Prolessor de Pinturada Escola de geias Artes da Univer-
sidade Federal de R:o de Janeiro.

O professor Alfredo Galvace antes
de ser aposentecie por limite de idade
em 4 de Março de 1970 cumpria 03
seguintes horárem: na Escola dê Be-
las Artes, diaasainente das 9 às 12
horas, conforme declaração do Di-
retor, à fôiha 2 do procesos número
56.440-69 em apenso, e no Museu Na-
cional de Belas Artes cliàriamente das
13 horas às 19 noras conforme decla-
ração da Secretaria do Museu, à f8-
lha 6 do processo n.9 56.440-69 em
apenso, havendo pois a compatibili-
dade de horários a que se refere a



Quarta-fora 73

!gelem de serviços n.9 20-68 da Sub-
geitoria de Pessoal e Serviços Gerais.

Rio de Janeiro, 19 de março de
3970. — Luvas Mayerhofer — Jordão
47. de Oliveira Nunes — Onofre de

[4,7uda Penteado Pleito.

va que o mesmo ocupava dois cargos
no Estado, isto e, Procurador Jurídico
aposentado, e professor lotado no Co-
légio Estadual do Atheneu Norterio-
grendense. Evidentemente, que se
apresentava impossível a possibilida-
de da acumulação com a função de
professor contratado do Instituto de
Ciências Humanas desta Universida-
de.

Entendemos que O óbice inicial, aci-
ma referenciado, desaparece com a
exoneração concedida, perdurando a
situação de exercício de cargo de Pro-
fessor de História das Idéias Políticas
no Instituto de Ciências Humanas
com o de Procurador Jurídico do Es-
tado do Rio Grande do Norte.

A regra mandamental, nascida do
texto magno, recomenda o exame da
correlação de matéria e compatibilida-
de de horários.

A correlação de matéria ocorre, em
vista de ser o titulo de bacharel em
Ciências Jurídicas e Sociais que habi-
-lite o peticionário para o exercício
cumulativo das dois cargos. Isto por-
que, o desempenho da Procuradoria
Jurídica do Estado do Rio Grande do
Norte exige, como condição basilar, o
status de bacharel em direito.

Por outro lado, lecionar História das
Idéias Políticas supõe conhecimentos
de ciências sociais, sem o que seria
impossível entender a evolução ao
pensamento social, no campo politica
Na verdade, o Governo da República
expede Diploma de Bacharel em Ci-
ências Jurídicas e Sociais. Infere-se
que da formação técnico-profissional
desse bacharel constem conhecimento
de outras ciências sociais, mormente
a Ciência Política, no aspecto perti-
nente à evolução das idéias através
das várias etapas históricas.

Ademais, ressalte-se, por oportuno,
que-o Conselho Federal de Educação,
através da Portaria n9 78, de 5 de no-
vembro de 1968, prescreveu que o Pro-
fessor poderá substituir o diploma do
cuim superior, onde se ministre o en-
sino da disciplina a ser pelo mesmo
lecionada, por outro diploma de curso
de graduação, preferentemente de
áreas afins, e complementado por gra-
duação que demonstrem a sua capa-
cidade na disciplina. (ex-vi art. 39
parágrafo único da Portaria citada).

Quanto à compatibilidade de horá-
rios, inexistem problemas, visto que o
peticionário é aposentado no cargo de
Procurador Jurídico do Estado do Rio
Grande do Norte, tendo, portanto, in-
teira disponibilidade de tempo para
seus encargos como Professor do Ins-
tituto de Ciências Humanas.

Isto pôsto, há que considerar-se li-
cita, por conseguinte, a acumutação
de que dá noticia O presente processo

Natal, 19 de fevereiro de 1970. -
Ney Lopes de Souza
Domingos Gomes de Lima
Augusto Carlos Garcia de Viveiros
PORTARIAS DE 17 DE ABRIL

DE 1970
O Vice-Reitor em exercício da Uni-

versidade Federal do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e estatutárias, resolve:

N9 75 — Conceder aposentadoria ao
servidor do Colégio Agrícola de Jun-
dial, Moisés Batista da Silva, n9 839,
matricula n9 1.391.661, no carga de
Artífice de Manutenção, nível 6, do
Quadro 'Cínico do Pessoal — Parte
Permanente — desta Universidade
nos termos do Art. 176, item I, com-
binado com o Art. 102, item II, de
Constituição do Brasil de 1967, re-
troagindo seus efeitos a partir de 5
de março de 1969.

N9 76 — Designar Aluisio dos San-
tos, n9 62, Chefe da Seção Financei-
ra, símbolo 5-F, para substituir o Di-
retor da Divisão do Pessoal, símbolo
6-C, desta Universidade, em suas fal-
tas e impedimenesses — Otto de Brito
Guerra.

RIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

COZTA2ILLI DE 29 DM ABRIL,
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
do Santa. Maria, usando de suas atri-
beiçõee legais e- regulamentares, re-
solve:

119 4.Ce1 — Nomear O Professor
Wilson Aita, para exercer O cargo
em Conlista0, embolo 6-0, de Com.-
cienador ao Curso cie Engenharia Ci-
vil, Mecânies, e Elétrica ao Centro cie
Tecnologia ueSta Universidade, criaao
pelo Decreto ti9 66.456, de 15 de abril
de 1970, publicado -no Diario
da União, de 22 subseqüente.,

24'9 4.032 — Nomear o Professor
ilelios Homero Bernarde para exer-
cer o cargo em Comissão, símbolo
• de Coordenador do' Curso de
Farmácia e Bioquimica cio Centro de
Ciéncias Biomecticas desta Universi-
dade, oriaao pelo Decreto n9 - 66.446,
de 15 cie abril de 1970, publicado no
Diário Oficiai da União, de 22 subse-
quente.

C) Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 89 do De-
ereto n9 51.652, de 9 de janeiro de
1963, resolve:

1e9 4.033 — Dispensar, a pedido,
Maria Machado, Oficial de Acinainis-
tração, AF-201.16C, ca Parte Perma-
nente do Quadro (Talco de Pessoal
desta Universidade, da Função Grati-
ficada, símbolo 2-F, de Chefe de Se-
cretaria da Faculdade de Odontolo-
gia.

•
O Reitor da Universidade Federal

de Santa Maria, usando de suas atri-

solve:
legais e regulamentarei, re.

•
N9 4.034 — Nomear, Maria Mecha-

do, Oficial de Administração, AF —
201.16C, da Parte Permanente do
Quadro Unico de Pessoal, desta Une
versidade, para exercer o Cargo em
Comissão, símbolo 5-C, de Diretora
do Departamento de Assuntos Estu-
dantis, criado pelo Decreto n9 66.446,
de 15 de abril de 1970, publicado no
Diário Oficial da União, de 22 suis-
seqüente.

1(9 4.033 — Nomear o Professor
Derblay Galvâo, para exercer o car-
go em Comissão, símbolo	 de Co-
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Faculdade de Medicina
PARECER SOBRE AOUMULAÇA0
Processo n.9 842-70 — UFRJ.
Interessado: Helder, Érossaui

'acescher.
pAc=e-

Examina-se no presente processo a
Peitudo do exercício cumulativo por.
parte de Haldayr Frossard Luescher,
elas funções de Auxiliar de Ensino, da
Esdela de Enfermagem Ana Neri da
*Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro e a de Enfermeira, regida pela
42.L.T. junto ao Departamento cie
Medicina Clinica da Faculdade de
Medicina da mesma Universidade (1.9

, disciplina de Clinica Médica).
2. Trata-se de vir_culação concer-

sente a um cargo técnico-cientifico
o a outro de magistério, uma das hi-
póteses previstas oomo permitidas pe-
lo artigo 99, item II da Censtitui-
ção e art. 26 da Lei. nP 4.881-A,
de 6-12-65 (Diário Oficial de 10 de
dezembro de 1965).

8. Por sua vez, a compatibilidade
Se horários está comprovada pela

- documentação anexa ao presente pro•
cesso, a-fia. 5 e 8, visto que na Es-
cola de Enfermagem Ana Neri cum-
pre o horários: 3.0 feira de 8.00 às
12.00 horas; 5.sfeisa de 8 às 12.00
horas e sábado de 8 às 12.00 horas, e
no Departamento de Medicina Clinica
(1.9 disciplina de Clinica Médica)
cumprirá o seguinte horário: 3e feira
de 13.00 às 18.00 horas, 5e feira de
13 às 18.000 horas; 2s feira de 7.00
As 14,30 horas, 4.9 feira de 7.00 às
14,30 horas e 9.9 feira de 7.00 às
14,30 horas.

4. Dessa forma somos por que se
considere legítima a acumulação em
que incide Haldayr Frossard Luescher,

- Ila forma apresentada no processo.
Rio de Janeiro, 14 de abril de 1970.

— Gentil Luiz Jodo Feijó — Car'.os
OriLe Lima — Jose de Paula Lopés
Pontes.

UNIVERSIDADE FEDERAL
• DO CEARA
e, PORTARIA DE 5 DE MARÇO

'	 DE 1970	 .
O Reitor da Universidade Federal do

Ceará, no uso de suas atribuições le-
gais e estatutárias, resolve:

N9 73 — Retificar os termos da Por-
taria n9 98, de 7 de março de 1969,
que trata da promoção de Maria da
Conceição Sousa, no cargo de Biblio-
tecário, nível 21-B, para o mesmo car-
go, -nivel 20-B, do Quadro único de
Pessoal desta Universidade. — Fernan-
do Leite:

( 9 )Nota do SPb. — Republicada por.
ter saldo com incorreções no Diário
Oficial, Seção I — Parte II, de 14 de
14 de abril de 1970.	

•
UNIVERSIDADE FEDERAL.

DO RIO GRANDE DO NORTE
In'ocesso n9 5.469-68
Interessado: Sebastião Fernandes

Gurgel Filho
Ementa: E' licita a acumulação dos

cargos de Procurador Jurídico, apo-
sentado, do Estado do Rio Grande do
Norte e de Professor de História das
Idéias Políticas do Instituto de Cien-
cias Humanas da UFRN.

Parecer

.A hipótese versada no presente pre-
ces-ao foi inteiramente alterada a par-
tir da petição de fls. 22, em que o
peticionário comunica a sua exonera-
ção do cargo de Professor efetivo do
ensino médio: Anteriormente, consta-

ordenador do Curso de Agronomia do
Centro de Ciências Rurais desta Uni..
versidade, criado pelo Decreto nume.
ro 66.446, de 15 de abril de 1970,
publicado no Diário Oficial da União
de 22 subseqüente.

1(9 4.036 — Exonerar, a pedido,
Luiz Gonzaga Isaia, do Cargo em Co-
missão, símbolo 5-C, de Diretor-Ge-
ral do Departamento Se Administra-
ção Cental da Reitoria.

N9 4.037 — Nomear o Professor
Luiz Gonzaga Lsaia para exercer O
Cargo em Comissão, símbolo 5-C, de
Coordenador do Curso de Ciências
Econômicas do Centro de Ciências
Jurídicas, Econômicas e Administra-
tivas, criado pelo Decreto n9 66.446,
de 15 de abril de 1970, publicado no
Diário Oficial da União de 22 sub-
seqüente.

N9 4.038 — Exonerar, a pedido, Os-
car Mombach, do Cargo em Comis-
são, símbolo 5-C, de Diretor do De-
partamento de Educação e Cultura.

N9 4.039 — Nomear o Professor Os-
car Mombach para exercer o cargo
em Comissão, símbolo 5-C, de Coor-
denador do Curso de Direito do Cen-
tro de Ciências Jurídicas, Econômi-
cas e Administrativas, criado peles
Decreto n9 66:446, de 15 de abril de
1970, publicado no Diário Oficial da
União de 22 subseqüente.

N9 4.040 — Nomear o Professor•
Fernando Ramos para exercer o
Cargo em Comissão, símbolo 5-C, de
Coordenador do Curso de Artes -do
Centro' de Artes, criado pelo Decreto
n9 66.446, de 15 de -abril de 1970,
publicado no Diário Oficial da União_
de 22 subseqüente.

N9 4.041 — Nomear o Professor Ar-
mando Vallandro, para exercer o, car-
go em Comissão, símbolo 5-C. de Co-
ordenador do Curso de Veterinário cio
Centro de Ciências Rurais, criádo pelo
Decreto n9 66.446, de 15 de abril de
1970, publicado no Diárid Oifcial
União de 22 subsequente.

N9 4.042 — Nomear o Professor
José Pereira Ritzel para exercer o'
cargo em Comissão, eimbolo 5-C, de
Coordenador . do Curso de Ciências
Contábeis do Centro de Ciências Jurí-
dicas, Econômicas e Administsativas
desta Universidade, criado pelo De-
creto n9 66.446, de 15 de abril de 1970,
publicado no Diário Oficial da União
de 22 subseqüente.

N9 4.043 — Nomear Marco Aurélie
Xavier Krob para exercer o Cargo em
Comissão, símbolo 5-C, de Cordena-
dor do Curso de Administração do
Centro de Ciências Jurídicas, Econô-
micas e Administrativas, criado pelo
Decreto n9 66.446, de 15 de abril do
1970, publicado no Diário Oficia/ da
União de 22 subseqüente.

1(9 4.044 — Nomeei. o Professor
João Carlos Pignataro para exercer
o cargo em Comissão, símbolo 5-C, de
Coordenador do Curso de Odontologia
do Centro de Ciências Biomédicas des-
te Universidade, criado pelo Decreto
n9 66.446, de 15 de abril de 1970, pu-
blicado no Diário Oficia/ da União de
22 subseqüente.

N9 4.045 — Nomear a Professôra
Carmen Silveira Netto. para exercer
o cargo em Comissão, símbolo 5-C, da
Coordenadora do Curso de Educação
do Centro de Ciências Pedagógicas,
criado pelo Decreto n9 66.446, de 10
de abril de 1970, publicado no Diário
Oficial da União de 22 subseqüente.

NO 4.046 — Nomear o Professor Leo-
vegildo Leal de Moraes, para exercer
e cargo em Comissão, símbolo 5-C, de
Coordenador do Curso de Medicina de
Centro de Ciências Biomédicas desta
Universidade, criado-pelo Decreto nú-
mero 66.446, de 15 de abril de 1970,
publicado no Diário Oficial da MIMO
de 22 subseqüente. — José Marian0
da Rocha Filho.
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)NSELHO FEDERAL DE
QUIMICA

RI SOLUÇÃO DE 23 DE ABRIL
DE 1970

In19 370 Considerando que a Reso-
lução Normativa • n9 24, pelo seu § 19
de sé art. 1 9 e pelo art. 49 exige, pa-
ra a eia aplicação, instruções emana-
das ( ) Conselho Federal de Química,
basee ias no exame dos curriculos e
prce, :mas respectivos;

Co: siderando a necessidade urgante
de h: bilitar os Conselhos Regienaia a
polat em execução a referida Reso-
lução Normativa;

E, onsiderando, que os currículos e,
proei .mas de alguns estabelecimentos
já fo arn devidamente examinados: O:
Conse lho Federal de Química reselve,
inste ir os CRQ's no sentido de auto-
rizar, em face, do estudo já realizado,
a ad nissao a registro dos seguintes
técnit es industriais de grau médio, que
atuan no campo profissional da qui-
mica:
• a) aom as atribuições de "Técaico
Quim co em Curtimento" os profiseio-
asais ie igual designação, diplomados
pela 'Escola de Técnicos em Curti-
ment( ", localizada em Estância Velha
a- R( S.;

b) la)m as atribuições de "Técnicos
em laticínios" os profissionais de
Igual designação, diplomados pelo "Lis-
tiauto de Laticínios - Cândido Tos-
tes", localizado em Juiz de Fora -
MG;

c) lom a.s atribuições de "Techicos
em E iologia",: os "Técnicos em Viti-
teultur e Enologia", diplomados pela
"Esco a de Viticultura e Enologia", so-
Galiza a, em Bento Gonçalves - RGS;

d) ('ons atribuições relacionadas com
o trai imento químico de fibras e te-
eidos, tais • como: alvejamento, cozi-
/Mana nto e mercerização, tingimento,
estam earia e acabamentos, os "Téc-
nicos nn Indústria Têxtil", diploiLa-
dos pi a. "Escola Técnica de Indústria
Quimi :a Têxtil", localizada no Rio de
#aneii ) - GB, e pela "Escola Técnica
Têxtil - Francisco Matarazzo", loca-
lizada em São Paulo - SP, ambas
manta as pelo Serviço Nacional de
Apren lizagem Industrial (SENAI), da
Coffee ereção Nacional da Indústria.

.11),:enal O. A. Dória, Presidente.
Nei)on Brasil de Oliveira, Secreta-

rio.

li STITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relcção INPS n9 99, de 1970
PORTARIAS

10 RESPONSAVEL PELA
LI '11(IDAÇÃO DO EXTINTO

SAPS

PTC n9 LES-4, de 5 de inalo de 1970
• Prc nove: 1 - Na série de classes

de En enheiro, do nível 21-A para o
nível 2 l-B, a contar de 30 de junho de
1964, r or merecimento: Adelmo Aqui-
tio Sei tas. II - Na série de classes
de Mo orista, do nível 10-B para o in-
vel 12-0 - a) a contar de 30 de se-
tembrc de 1963, por merecimento:
Franci co Xavier da Costa e Walter
Lopes los Santos; b) a contar de 30
de jun io de 1965 - por antigüidade:
Milton Monteiro Ferreira; por mere-
eiment a Manoel Luiz Salles; c) a
contar de 31 de dezembro de 1966 -
por nu 'ecimento: Francisco Crisósto-
ino da Silva; por antigüidade: Fran-
cisco E mates; d) a contar de 31 de
março te 1967, por merecimento: Al-
Odes d i Silva; e) a contar de 30 de
junho c e 1967, por merecimento: João
Alves das' Santos; f) a contar de 30
te sete/ ibro de 1967, por antigüidade:

lailz G( mes da Silva; g) a contar de
01 de t ezembro de 1967, por mereci-,
Mento: Arthur Pontes Bezerra. III -
Na série de classes de Motoristas, do
nível 8- S. para o nível 10-B, a contar

de 30 de setembro de 1963 -- por me-
recimento: Gilson Conti, José Lopes
da Silva, Josué Gomes Corrêa de Sou-
za, José Natal do Nascimento e An-
tenor Coriolano Ramalho; por anti-
güidade: António Mauricio de Barros
e António Barbosa de Souza. IV -
Na série de classe de Mecânico de Mo-
tores a Combustão, do nível 10-C para
o nível 12-D, a contar de 31 de março
de 1966, por merecimento: Sebastião
Pedro da Silva. V - Na série de clas-
ses de Mecânico de Motores a Com-
bustão, do nível 9-B para o nível 17-A
para o nível 18-B da série de classes
de Técnico de Nutrição vigoram a con-
tar de 30 de setembro de 1963 e não da
forma que constou.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM SERGIPE

N9 52, de 14 de abril de 1970 --- Exo-
nera, a pedido, a contar de 13 de ou-
tubro de 1969, Renato Chagas, núme-
ro 614.924, Datilógrafo, nível 7.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO DISTRITO FEDERAL

N9 167, de 4 de maio de 1970 --
cede aposentadoria,aposentadoria, por incapacidade,
a Pedala Nascimento Pampolln, nú-
mero 414 534, Enfermeira-Auxiliar, ní-
vel 13

Determinações de Serviço
Secretaria de Bem-Estar

• N 9 545 de 28 de abril de 1970 Iae-
signa Miltes Medeiros Santa Cruz, nú-
mero 421.330, para exercer a função
gratificada de Chefe do Serviço de
Implantação de Programas, símbolo
1-F.

SECRETARIA DO PESSOAL •

N9 537, de 5 de maio de 1910 - Faz
cessar, a contar de 17 de novembro de
1969, os efeitos da DST-SP-310-68, pu-
blicada no BSL n9 210-68, na parte
que atribuiu a José Miguel Boeres, nú-
mero 409.928, a gratificação de 'Re-
presentação de Gabinete, no valor de
NCr$ 220,00 (duzentos e vinte cruzei-
ros novos), tendo em vista sua desig-
nação para exercer a função gratifi-
cada de Assistente Administrativo,
símbolo 3-F, conforme DTS-IRP-12-69,
publicada no BSL-AC n9 220-69.

GRUPO DO REGIME E DA
MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL
N9 4.765, de 29 'de abril de 1970 -

Dispensa Maria Corina João Spyrides,
n9 405.176, da função gratificada de
Encarregado de Setor de Inquéritos e
Sindicâncias . (T), símbolo 10-F, em
face de sua requisição pelo DNPS.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM SERGIPE
N9 868, de 24 de abril de 1970 - De-

signa Maria Bernadete Alves, número
420.811, para exercer a função grati-
ficada de Encarregado de Turma de
Pessoal (C), siri:Moio 8-F, na Coorde-
nação do Pessoal.

Relação S. P. n9 27, de 1970
PORTARIAS

SECRETARIA DO PESSOAL
N.9 4.490, de 27.4.70 - Aplica pe-

nalidade de demissa() ao Escriturário,
nível 10, Carlos Jtuandir Monteiro
Lopes, n.9 304.849, no Estado do Pará,
com fundamento no inciso II e pa-
rágrafo 1.9 e 2.9 do. artigo 207, da Lei
na 1.711-52; N.9 4.503, de 29.4.70
Demite o Fiscal de Previdência, nível
17, Fabiano Chriato de Simões Ca-
pechi, na 420.799, no Estado do Pa-
raná, com fundamente no inciso • II
e parágrafo 1.9 do artigo 207, da Lei
n.9 1.711-52; N. 4.504, de 29.4.70 -
Exonera "ex-officio" Lira de Almeida
IP 306.517; Atendente, nivel 7, no Es-

tado de Minas Gerais; Na 9 4.505, de
29.4.70 - Demite o Mensageiro, novel
1, Felicitem) Alves Marques Filho, nu-
mero 442.,193, na Administração Cen-
tral, com fundamento to inciso LI e
parágrafo 1.9 do art., 207, da Lei
n•9 1:111-52.

Relação S. P. n9 28, de 197Q
PORTARIAS

SECRETARIA DO PESSOAL

PTO-SP n.9 4 493, de 29.4.70 -
Promove, na série de classes de En-
fermeiro, do ex-)APC, a contar de
30.9.69, os nuscionários a seguir re.
lecionados. Do novel 21.B para o ní-
vel 22.0, por . Merecimento: Magali
Gonade Duriacher, n.9 209.026 e
Nadir Queiroz Teixeira Melo, numero
208.899; do nivel 20.A para o nivel
21.13, por merecimento: Marina de
Miranda Soares, n9 214.695; por Anti-
guidade: Elza do Nascimento
Evangelista, n.9 425.816. PTC SP nú-
mero 4.494, de 29.4.70 - Torna sem,
efeito as promoções dos funcionários
a seguir relacionados, pertencentes à,
série de Classes de Fiscal de Previ-
dência, do ex-IAPC, efetuadas pela
PTC n9 4.166-62; Jovenil Andriotel
Vieira, n.9 240.4I8, a contar de 30.6.68,
Josué P. Damaseen0, n.9 240.543, a
contar de 30-9-68, João Fortes Mar-
tios, 11.9 24e.354, a contar de 31-12-68
e Ulisses Brasil Filho, n.9 240.284, a
contar de 31.3.69. Promove, na mes-
ma série de classes de Fiscal de Pres-

; vidência, Ou ex-IAPC, do nível 17.A
para o nível 18 B, os funcionários a
seguir relacionada. A contar de
30.6.68, por Merecimento: Celio Lo-
bato de Almeida, na 207.359; a con-
tar de 30.9.68, por Antiguidade: Jo-
venil Acirioti Vieira, n.9 240.478; a
contar de 31.12.68, por Merecimento:
Josué Pimentel Damasceno, número
240.543; a contar de 31-3-69, por Me-
recimento: João Fortes Martins, nú-
mero 240.354. PT SP n.9 4.495, de
29.4.70 - Promove, por Merecimento,
na série de classes de Guarda, do ex-
IAPC, cip uivei 8.A para o nivel 10.13,
a coniar de 30.3.69; Antonio Cataram,
na 225.439. PTC SP n.9 4.496, de
29.4.70 - Torna sem efeito, na série
de classes de Medico, do ex-IAPC, as
seguintes promoções efetuadas peta
PTC SP n.9 4.157-59. de Mucio Mon-
teiro da Cunha Magalhaes, número
210.747, a contar de 31.12.68; de
Amaury de Carvalho, n•9 240.836, a
contar de 31.3.e9; de João Szpilman,
n.9 241\341, a contar de 30.6.69; de
José Hamiiton Renen Cordova, nú-
mero 211.323, a contar de 30.9 69.
Promove, consequediemente, por An-
tiguidade, na mesma série de classes
de Médico, do ex-LaPC, do nível 21 A
para o nível 22.B, os funcionários a
seguir relacionados A editar de 31
de dezembro de 1968: Amaury de
Carvalho, n.9 .?.40.836; a contar de
31.3.69: Joe° Suleiman, ne 241.341;
a contar de 30 6.69: José Hamilton
nenen Cardava, na 211.323; a contar
de 30.9.69: José Roberto de Araújo
Ferreira, na 211.868. PTC SP nú-
mero 4.457, de 29.4.70 - Torna sem
efeito, na serie de classes de Moto-
rista, do ex-IAPC a promoção de
Ciro Fernandes, n. 9 220.576, do nivel
10.13 para o nível 12 C, a contar de
31.3.68. Promove, na mesma série cic
classes, es funcionários a seguir rela-
cionados. Do nivel P.A para o nivei
10.B; a contar co 30 9.69, por Mere-
cimento: Natalino dos Santos, número
.226.915 Jovino Sanas da Silva, nu-
Mero 228.413, Ney Dias, n9 223.574 e
Raymundo Martins, n. 9 225.340; por
Antiguidade: Moacyr Santiago,- nú-
mero 210.604; do nivel 10.B para o
nível 12.C; a contar de 31.3.68, por
Merecimento: Alfredo Pugliese Cha-
yes, ne 220.367; a contar de 30,9.69,

por Merecimento: Ciro Fernandes,
mero 220.576. PT SP n.9 4.498, de
29.4.70 - Promover, por Mereci.
mento, a contar de 30.9.69, na série
de classes de Serviçal, do ex-IAPC,
do nível 5.A para o nível 6.B; Munia
da Silva Gcraes, n•9 241.467. PTC SP
n.9 4.499, cie 29.4.70 - Torna sem
efeito as promoções dos funcionariOtt
a seguir relacionados, pertencentes h
série de classes cie Técnico de A&
ministração, do ex-1APC, efetuada:
pela PTC 4.178-69. do nível 21.B par
o nível 22.C, a contar de 31.3.691
Alfredo Marques de Oliveira Ramal,
n•9 200.185 - José Demetrio T. dO
Araújo, n9 230.559 - José Macheei()
Medina, nP 200,056 - Pericles de
Oliveira Garahy, nP 200.641 - 2vaaa
riana de Lima Ia de Almeida, numero
200.024 - Albertina Maria C. Soa-
res, n9 200.781 - Isnard Bartolometi
L. Maia, na 203.192 - Maria Ja ;yra
M. de Carvalho, n.9 201.530 - José
de Andrade Bello, n.9 201.121 -
Agripina Figueiredo Nlaia, n. 9 203.161
e Armando Alves de Moina, ia 201.618.
Do nível 20.A para o nível 21.B, a con-
tar de 31-12-68: Leome meadies dos
Santos, n9 202.716; a contar ue 31-3-614
Maria Enid de Araujo Nelson, nú-
mero 202.001 - Maria Clara J. Jatuba,
na 202.889 - Maria José Lesse., na.
mero 202.193 - Maria Aparecida do,
Silveira Pavio, n.9 201.506 e Maria
Secco, n.9 202.219; a contar de 30 6.6a:
Flora Parente, n.9 201.522 --Ente
Monte Molari, n9 202.586, Dalva Leal,
n.9 201.111 o Dacyr Desgrandes, nú-
mero 200.825; a contar de 30,9.691.
Thereza Quelroga Aroeira, número
202.692. Promove, na mesma série do
classes de Técnico de AdministraçãO,
do ex-IAPC, nas épocas indicadas,
funcionários a seguir relacionados
Do nível 21.B para o nível 22.0;
contar de 31.3.69, por Merecimento;
Francisco Borges Ramos, n.9 200.874
- Maria de Lourdes Engleberg, nú-
mero 203.213 - Milton Armando Fee-
reira, n.9 202.054 - Cenira Ferraz da
Rocha, n9 201.328 - Myriam Maga-
lhães Leite na 201.756 - Maria da
penha R. Denizot, n.9 200.557 -
Oswaldo Fernandes. n. 9 201.797 e
Clovis Carneiro dos Santos, número
203.257; por Antiguidade: Cariem
Marques Pereira, n.9 201.845 - Nair
Marinho, n.9 201.803 e Léa Santos Ri..
beiro, n.9 201845 - Nair Marínho, nú-
mero 201.803 e L a Santos Ribeiro,
n.9 201.877. Do nível 20.A para o uivei
21.B; a contar de 31.12.68, por Me-
reennento: Mede Enid de Araújo Nel-
son, n.9 202.001; a contar de 31.3.69,

, por Merecimento: Flora Parente, nú-
mero 201.522 - Lygra Monte 1VIoleal,
n.9 202.586 - Dacyr Desarandes, nú-
mero 200.925 - raiva Leal, número
201.111 e Thereza Queiroga Aroetra,
na 202.692; a contar de 30.6.69, por
Merecimento: Aleiste Fonseca Moo,
na 201.814 - Maria da Conceição P.
Moreira, n.9 202.189 e Zeinir José
Jorge, n.• 202.104; por Antiguidade:

•Evaristo Ribas, n. 9 203.491: a contar
de 30.9.69, por Meacimento: Joana
D'Arc A. de Aquino, na 202002; a
contar de 31.12.69 por Antiguidade:
Luza Deborah C. D. Tulio, número
202.595; por Marecamento: °reste
Franalin 13. Filho, n9 202.913. 1)o

: nivel 21.B para o novel 22.C; a
contar de 30.3.69, por Merecimento:
'andá Emilia Amimo Vieira, número
201.868; a contar de 30.9.69, por An-
tiguidade: Eurinice Marques Guima-
rães, na 201.965. PTC SP número
4.500, de 29.4 70 - Promove, por
Merecimento, aaconr .ed de 31.3.68, na
eérie de classes de Zelador, do ex-
IAPC, do nível 7.A para o nivel 0.B,
os funcionários a seguir relacionadas:
Antonio Cardoso da Siava Junior, nú-
mero 224.485 e José de Oliveira Ro-
cha, n.9 240.643 PT SP n.9 4.501, de
29.4.70 - Torna sem efeito a PTC
n.9 4.097, de 20.10.69 PTC SP MI-
mero 4.502, de 29.4 70 - Promove,
por Merecimento, na série de classes
de Pedreiro, do °x-IAPE'TC, a contar
de 30) .968, os funcionários a seguir
relacionados. Do nível 8.A para O

a

MINISTE22I0 DO TRADAL1-20
Z. PREVIDÊNCIA SOCIAL
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SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA DE 30 DE ABRIL
• DE 1970

Superintendente da Superinten-
da de Seguros Privados, no uso de

àtis atribuições legais, resolve:
N9 60 — Exonerar, a pedido, Cleo-

r
r Vasconcelos de Carvalho, Oficia-
de Administração, silvei 16, do Qua-

Oro de Pessoal do Instituto Nacional
pe Previdência Social, disposição
Gesta Superintendência, da função de
Chefe da Seção de Análise de Mer-
%do, da Divisão de Análise e Cadas-
tro, do Departamento de Centrôle
ticonômico, padrão GP-1, da Tabela
tt, aprovada pela Resolução n9 40-68,
do Conselho Nacional de Seguros Pri-
eades. — José Francisco Coelho.

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA
RELAÇÃO 80/22, DE 44-70

PORTARIAS
1 — Presidente: 	

,.
OPEX n9 244, de 5 ele maio de 1970.

e- Dispensa, de acôrdo com o artigo
Ç.qda Lei n9 1.711, de 28 de outubro de

2, Pedro Esteves da Silva ---
upante do cargo da classe C, nível

4, da série de classes de Agente de
tatistica, da Parte Permanente do

quadro de Pessoal, em extinção, das
petorias Regionais do Conselho Na-

onal de Estatística, com lotação na
. legacia de Estatística no Estado de

as Gerais, da função gratificada

gMPRÉSA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento
de Serviços Telegráficos
DESPACHO DO DIRETOR

Proc. n.9 11.974-70-ECT) — O Di-
retor do Departamento de Serviços
Telegráficos da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, no uso das atri-
buições conferidas pela Decisão nú-
mero 51-64, do CONTEL, resolve au-
torizar a Caixa Econômica do Esta-

Aldo Irineu Castelani, ne 414.497 —
(PTC-1.284) — João Antonio Fins,
n9 414.495 (PTC-1.284) — Manoel
Joaquim, Xavier, n.9 416.684 (PTC-
4.213) e Rubens Antonio dos Santos,
n9 416.809 (PTC-4.213); Promove,
rim Antiguidade, na mesma série de
classes de Porteiro, do ex-IAPI, a
contar de 31.12.66, do nível 9.A para
o nível 11.B, os seguintes funcioná-
rios: Djalma Paria, n. 9 414.577 e ielle
Alberto P. dos' Santos, n.9 414.626.

PORTARIAS DE 4 DE MAIO
DE 19'70

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

N9 61 — Designar o. servidor Jorge
Alberto Lorentz para, na qualidade de
representante da Superintendência de
Seguros Privados, e com todos os po-
deres indicados na legislação especi-
fica, prosseguir a liquidação da Pro-
tetora Companhia Nacional de Segu-
ros Gerais, caiu sede na cidade de Pôr-
to Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, sem prejuízo de suas atuais fun-
ções na Liquidação da Companhia
Riograndense de Seguros.

N9 62 — Dispensar o Auxiliar Espe-
cializado "G", Luiz Maria Allgayer,
da função de Representante da SUSEP
na Liquidação da Protetora Compa-
nhia Nacional de Seguros Gerais, com
sede na cidade de Pôrto Alegre, Esta-
do do Rio Grande- do Sul. — José
Francisco Coelho.

de Agente Itinerante, símbolo 2-F, do
mesmo Quadro.

QPEX n9 245, de 5 de maio de 1970
Exonera, "ex officio", de acôrdo

com o artigo 75, item II, da Lei núme-
ro 1.'711, de. 28 de outubro de 1952, Ci-
rênio Rodrigues Gomes, do cargo da
classe B, nível 12, da série de classes
de Agente de Estatística, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal, em ex-
tinção, das Inspetorias Regionais de
Conselho Nacional de Estatística, com
lotação na Inspetoria Regional no Es-
tado de Minas Gerais, a partir de 30
de dezembro de 1965, em virtude de
haver tomado posse, e entrado em
exercício, na mesma data, do cargo de
Oficial do Registro de Títulos e DO-
eumentos da -Comarca de Catagusees,
Estado de Minas Gerais.

do de São Paulo a alugar uma linha
privativa interurbana, para uso em
teleimpressores, envolvendo a Com-
panhia Telefônica Brasileira e o De-
partamento de Aguas, Esgôto e Te-
lefones de Ribeirão Preto, entre a
Rua Dr, Quirino, 1.372, em Campi-
nas-SP e Rua Amador Buena, 857,
em Ribeiro -Prêto-SP.

As despesas correrão a conta da
Interessada, devendo incidir sôbre o
aluguel mensal a taxa de 20% (vinte
por cento) destinada à ucT, de acôr-
do com a Portaria n.9 299, de 17 de
fevereiro de 1970, do DENTEL, publi-

cada no Diário Oficial da 4 de março
de 1970,

Deferido, em 29 de abril de 1970. --
Engenheiro Endes Barreio de Carva-
lho Freitas, Dire.or do Dep. de Serv.
Telegráficos.
(N.9 20.304 — 6-5-701 — NCre -10,00)

DESPACHO DO DIRETOR
Proc. ne 11.981-70-ECT — O Di-

retor de Departamento de Serviços
Telegráficos da Empresa, Brasileira de
Correios e Telégrafos, no uso das atri-
buições conferidas pela Decisão nú-
mero 51-e4 do CONTEL, resolve au-
torizar a Caixa Econômica do Estado
de São Paulo a alugar uma linha pri-
vativa interurbana, envolvendo a
Companhia Telefônica Brasileira e a
Companhia Rede Telefônica Soroca-
bana, para uso em teleimpressores,
entre a Avenida XV de Novembro, 111,
na cidade de São Paulo e a Rua
Mailask, 17, em Sorocaba, ambas no
Estado de São Paulo.

As despesas correrão a conta da
interessada, devendo incidir sôbre o
aluguel mensal a taxa de 20% (vinte
por cento) destinada à ECT, de acôr-
do com a Portaria n. 9 299. de 17 de
fevereiro de 1970, do DENTEL, publi-
cada no Diário Oficial de 4 de março
de 1970.

Deferido, em 29 de abril de 1970. —
Engenheiro Elides Barreto de Carva-
lho Freitas, Diretor do Dep. de Serv.
Telegráficos.
(Ne 20.305 — 6-5-70 - - NCre 10.00)

DESPACHO DO DIRETOR

Proc. n.9 11.973-70-ECT O -Di-
retor do Departamento de Serviços
Telegráficos da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, no uso das atri-
buições conferidas pela Decisão nú-
mero 51-64, do CONTEL, resolve au-
torizar a Caixa Econômica do Esta-
do de São Paulo a alugar uma linha
privativa da Companhia Telefônica
Brasileira, para uso em teleimpresso-
res, entre a Avenida XV de Novem-
bro, 111, na cidade de São Paulo e
a Rua Antônio Alves, 9-48, em Bau-
ru, Estado de São Paulo.

As despesas correrão à conta da
Entidade interessada, devendo incidir
no aluguel mensal a taxa de 20%
(vinte por cento) destinada á
conforme Portaria n.9 299, de 17 de
fevereiro de 1970. do DENTEL, publi-
cada no Diário Oficial de 4 de março
de 1970.

Deferido, em 29 de abril de 1970. —
Engenheiro Elides Barreto d t Carva-
lho Freitas, Diretor do Dep. de Serv.
Telegráficos.
(Ne 20.306 — 6-5-70 — NCre 10,00)

DESPACHO DO DIRETOR
Proc. n.9 11.975-70-ECT — O Di-

retor do Departamento de Serviços
Telegráficos da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, no uso das atri-
buições conferidas pela Decisão núme-
ro 51-64, do CONTEM, resolve auto-
rizar a Caixa Económica do Estado
de São Paulo a alugar uma linha
privativa interurbana, para uso em
teleimpressores, envolvendo a Com-
panhia Telefônica de Rio Preto e o
Departamento de Águas, Esgotos e
Telefonas de Ribeirão Preto, entre a
Rua Amador Bueno, 357, em Ribeirão
Preto e a Rua Siqueira campos,
3.105, em São José do Rio Prêto, am-
bas no Estado de São Paulo.

As despesas correrão a conta da
interessada, devendo ineidir sôbre o
aluguel mensal a taxa de' 20% (vinte
por cento) destinada à ECT, de acôr-
do com a Pintaria n.9 299, de - 17 de
fevereiro de 1970, do DENTEL, publi-
cada mo Diário Oficial de 4 de marçte
de 1970.

-Deferido, em 29 de abril-de 1970. —
_Engenheiro Endes Barreto de Carva-
lho Freitas, Diretor do Dep. do Serv.
Telegráficos.
(N.9 20.307 — 0-5-70 — leCr0 10,0)

DESPACHO DO DIRETOR
Proc, ne 11.976-70-ECT — O Di-

retor do Departamento de Serviços
Telegráficos da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, no uso das atri-
buições conferidas pela Decisão nú-
mero 6-64, do CONTEL, resolve au-
torizar a Caixa Econômica do Estado
de São Paulo a alugar uma linha
privativa da Companhia Telefônica
Brasileira, para uso em teleimpresso-
res, entre a Rua Dr. Quirino, 1.3734
em Campinas-SP e a Rua 2, 1.302,
em Rio Claro-SP.

As despesas correrão a conta da
Entidade interessada, devendo incidir,
sôbre o aluguel mensal a taxa de 20%(
(vinte por cento) destinada, à ECTe
conforme Portaria n. 9 299 de 17 de

.fevereiro de 1970, do DENTEL. publi-
cada no Diário Oficial de 4 de março
de 1970.

Deferido, em 29 de abril de 1970. --e
Engenheiro Endes Barreto de Cerva-
llw Freitas., Diretor do Dep. de Serv.
Telegráficos.
(N.9 20.308 — 6-5-70 — NCre 10,00)

DESPACHO DO DIRETOR
Proc. n.9 11. 980-70-ECT O Di-

retor do Departamento de Serviços
Telegráficos da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, no uso doe atri-
buições conferidas pela Decisão nú-
mero 51-64, .do CONTEL, resolve au-
torizar a Caixa Econômica do Estado
de São Paulo a alugar uma linha pri-
vativa da Cempahhia Telefônica Bra-
sileira, para uso em teleimpressores,
entre a Rua 3, 1.302, em Rio Claro-
SP e a Avenida Brasil 435, em Ara-
raquaka-SP.

As despesas correrão a conta da En-
tidade interessada, devendo incidir no
aluguel mensal a taxa de 20% (vinte
dor cento) destinada à ECT, confor-
me Portaria n.9 299, de 17 de feverei-
ro de 1970, do DENTEL publicada no
Diário Oficial de 4 de março de 1970.

Deferido, em 29 de abril de 1970. —
Engenheiro Endes Barreto de Carva-
lho Freitas, Diretor do Dep. de Serv.
Telegráficos.
(N.9 20.309 — 6-5-70 — NCre 10.00)

DESPACHO DO DIRETOR
Proc. n.9 11.977-70-ECT — O Di-

retor do Departamento de Serviços
Telegráficos da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, no uso das atri-
buições conferidas pela Decisão nú-
mero 51-64, do CONTEL, resolve au-
torizar a Caixa Econômica c16 Estado
de São Paulo a alugar uma linha •
privativa interurbaua„ para uso em
teleimpressores, da Companhia Tele-
fônica Brasileira, entre a Rua Antô-
nio Alves, 9-48, em Bauru-SP e a
Rua Major Leônidas Cardoso, 204, em
Botucatu-SP

As despesas correrão a conta da
Interessada, devendo incidir sôbre o
aluguel mensal a taxa de 20% (vinte
por cento) destinada à ECT, oonfor-
do com a Portaria ne 299, de 17 de
fevereiro de 1970, do DENTEL, inibe-
cada no Diário Oficial de 4 de março
de 1970.

Deferido, em 29 de abril de 1970. as
Engenheiro Eudes Barreto de Cerva.
lho, Freitas, Diretor do Dep. de Ser',
Telegráficos.
(N.9 20.310 — 6-5-70 — NOre 10,00)

DESPACHO DO DIRETOR
Proc. n9 11.978-7()-ECT — O Di-

retor do Departamento de Serviços
Telegráficos da Empresa Brasileira de.
Correios e Telégrafos, no uso das
atribuições conferidas pela Decisão
n.9 51-64, ,do CONTEL, resolve auto-
rizar a Caixa Econômica do Estada
de São Paulo a alugar uma linha pri-
vativa interurbana, para uso em tele-
impressores, da Companhia Telefó-
nica Brasileira, entre a Rua Antônio
Alves, 9-48, em Bauru-SP, e a Ave-
nida Sampaio Vidal, 664 — 1.9 an-
dar, em Marilia-SP.

nivel 9.B: Luiz Corrêa da Silva, nú-
F

e

iro 608.381; do silvei 9.B \para o
Vel 10.C: Oliveira Mernezes Duarte,

le_ 	 609.722. PTC SP ne 4.507, de

6
 .4.70 — Torna sem efeito as pro-
ogões do nível 9.A para o nível 11.B,
os funcionários a seguir relaciona-

LJAPI,

os, a contar de 31.12.66, pertencentes
série de classes de Porteiro, do' ex-

I, efetuadas pelas Portarias nú-
ieros 1.284-67 e 4.213-69: Américo

Augusto, n.9 414.381 (PTC-1.284) —

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

MINISTÉRIO
• DAS COMUNICAÇÕES



As despesas correrão a conta da
iteressada, devendo 'acida* sôbre o
iuguel mensal a taxa de 20% (visita

a )r cento) destinada á ECT, de acôr-
e, ) com a Portaria n.9 299. de 17 de
f vereiro'de 1970, do DaiaTIEL, pan-
e da no Diário Oficial de 4 de março
d 1970.

Deferido, em 29 de abril de 1970. -
'E igenheiro Eudes Barreto de Cerva-
:11) Freitas, Diretor do Dep. de Ser.
T legráficos.
G .9 ..20 .311 - 6-5-70 - IsTer$ 10,30+

DESPACHO DO DIRETOR
?roc. n.9 11.979-70-ECT - O D/-

re or do Departamento de Serviços
niegraficos da Emprêsa Era-aeira de
C( [Teias e Telégrafos, no uso das
at ibuições conferidas pela Decisão
n. 5-64,- do CONTEL, resolve auto-
ra tr a Caixa Econômica do Eatada

i de São PII7j0 a .:' ...:._r ama linha
privativa interurbana, para uso em
teleimpressores, envolvendo a Compa-
nha Telefônica Br, ,eira e a Em-
arêsa Telefônica Pasnista S. A.. en-
'ae a Rua Antônio Alves 9-48, .em

; Bauru e a Rua Tatiana Nicoiau Mas-
Irei, 560,560, em Presiaente Prudente, ana-

1
 brs no Patada de Sf. o la alo.

As despesas correrão a conta da
' interessada, deveria() i r-adir sabre o
, slegual mensal a taxa 	 OS'a .vinte
I pr r cento) destinada a .CT. de acôr-
; ao com a Portaria aa :292, de 17 de
' frearraro de 1970, ao Lr-rTEL, pata-
ceda roo Diário Oalcaa de 4 de rnaxço

i ae 1970.
Deferido, em 29 e. 2 cC:r 1 de 1970. -I rnee.ralielro E:',...des Eis rraa de Garra-

'IP 3 Sacatas, Diretar to ia:). de Serv.
...j:".'".see"

, (Na 20.312 - c-5-72 - laCre. 13,00)
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' que possam fazer sabre a parati:A.7r 	 4. Da Caaçao
empaterea, azando vencedora a que

4.1 - anatamente com ca daterseeenaepreseatar maior redução.
P	 menalontaos no item arterior.3. Da Documentação para Flalaataçao

3.1 - para 'aatlatar-se a esta liai-
as Lrmas Latereseadal dr:era°

apreseaSar os dar:insueta-1 &azara
juntamente com a proposta, conetan-
do da faiaria:na-a, do tersalacro que es
contara., o narraus) da-ti tomada ce
preços, o dia e tiara marcadas para
sua realização (colocando-se em des-
taque a palavra "Documentos") e o
nome do proponente.

3 "	 •
aaaa b.1 e o	 - ae.e.ea

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
CA XA ECO7u3MICA FEDEFAL

DE BRASILJA
TOrlADA DE PREÇOS No 04-1)

EDITAL
D( ordem do Presidente do Conse-

lho administrativo desta Caixa Eco-
• nôm ca Federal, torno publico e dou

ciênc La aos interessados que, contados
15 ( nane) dias corridos a partr da
pubLiaçao dêste Edital no Daario
Ofict a da União, a Comissáo de Liai-
1açõt ;, constituída pela Resolução nú-
mero 834-69, abrirá proposta, its 15
(quir se) horas, para p fornecimento
e ins alação de material sonoro e ci-
nema ;og,ráfico, para o auditório do
Edifício Sede desta Entidade. Setor
Bana rio Sul lote 28, de acôrdo com
proje, o e especificações fornecidas
pelo ..)epartamento de Engenharia.

1. Da entrega das Propostas
1.1 - As propostas deverão ser en-

tregu( 3 até às 14 (quatorze) horas do
dia re ircado para suas aberturas, no
Setor do Protocolo - 119 andar do
edifici n União, Setor Comercial Sal,
lote	 .

1.2 - Exige-se a entrega da pro-
posta m invólucro lacrado, constando
da sot acarta:

1.2. - o número desta tomada de
preços	 •
1.2.2 - a data e a hora marcadas
para t ia abertura;

1.2a - o nome do proponente e
1.2.4 - em destaaue, a palavra

"Propo ta".
1.3 - as propostas devera() ser da-

tilograJ das em impresso próprio da
firma, m três vias devidamente ru-
bricada , escritas em português, sem
rasuras emendas ou entrelinhas, cons-
tando, ibrigatõriamente, os seguira
clement

1.3.1 - o nome e o enderêço do
do prop mente;

1.3.2 - menção à tomada de pre-
ços, ao ia e hora marcados para sua
realizaç, o;

1.3.3 - orçamento detalhado com
1 t en s, discriminações, quantidades,
preços u *atarias de materiais e servi-
ços e pr ços totais para cada item:

1.3.4 - preço global para a exe-
cução to ai dos serviços e fornecimen-
to dos tr. iteriais;

1.3.5 - - prazo de validade da pro-
posta, qt e não poderá ser inferior a
00 (nove ta) dias.

1.3.6 -. prazo de entrega e instala-
ç.° do ai ,terial sonoro e cinematogrã-

1:0 trinta) dias corridos.
1.3.'7 - garantia de dois anos con-

tra defeit a de fabricação e ou de ins-
blação.

1.3.8 -• concordância expressa de
prestar as istência téenica e manuten- -

, çao arr.-antas durante o erateo de ga-
ranti.

1.3.9 - declarara° expressa de
aceiaição pleaa e toial das condições
dceta, tomada de preços.
' 1.3.10 - concaçaes de paaamento.

1.4 - não se tomarão e mconside-
raçao quaisquer ofertas de vantagens
no previstas neste eiatal, nem tia que
cantiverem apenas o cfarecimento de
uma redução sôbre a proposta mais
barata, podendo, entre santo, serem
apresentadas proporias alternativas,
além do original.

2. Do Critério de J:dgamento
2.1 - será dada camo vencedora a

proposta de menor preço global, le-
van.do-se em canta, também, para

I
efeito de jasigaimmto, o !alterasse da
Administração, as coneições de qua-
lidade dos serviços e materiais pro-

i poetas, condições de pagamento e pra-
zos e outras pertinentes estabelecidas
neste edital.

2.2 - em caso das empate, prevale-
cerá t proposta da firma que tiver
conta de depósitos mais antiga, de
maior valor e de menor movimenta-
ção, em uma das agências desta Cai-
xa Econômica.

2.3 - persistindo o empate, serão
chamados os participantes empatados
para que digam da redução de preços

3.1.1 - prova de paira:meia leal aa
firma;

3.2.2 - fotocapla patentear:a do
Registro Caciaatral sie uma ou nras
entidades publicas;

3.1.3 - deciaranaes de idoneldie
financeira fornecidas por dois ou mais
estabelecimentos b=cariee, enaticas
nos ultimas 93 (noverta) Can;

axaacs da Adias:eia-ração Plica,
3.1.5.- aamtedo iornecido peia Aa-

re 'ahstraçao Faalica e ou Eiaticiaiies
paracaltraes icianeas, a juizo deen
Caixa LcoaOmica, comprovando a
insieaaç, 3 lie eqtapamentos
mana+. e:anca:antes aos espechicaden
neete eatal, accar_paahando decana-
çan ataalzada de qae o material foi
'fornecia° e os serviços foram cae-
m:aulas deatro dos prazos e cona.lases
exigidas.

3.1.6 - prova de ue o licitante
dispõe de capital social intcgralLado
e registrado, em valor igual ou sapa'
rior a NCr$ 100.e20,c0 (cem mil cru-
zeiros novos).

3.1.7 - certidões negativas de dis-
tribuição de ações judiareis contra a
anila licitante, da Justiça dual de
Brasília, da localidade da sede da
Empresa e do Distrito Federal.

3.2 - não serão admitidas propos-
tas de firmas que se apresentarem em
consórcio ou outra qualquer forma de
união.

3.3 - a documentação deverá ser
apresentada em seus originais ou fo-
tocópias, tudo devidamente autenti-
cado e legalizado para fins de fé pú-
blica, em idioma nacional.

3.4 - a falta de qualquer dos do-
cumentos acima mencionados, ou a
apresentação de qualquer dêles em de-
sacardo com o presente edital, impli-
cará na exclusão do licitante da pre-
sente tomada de preços.

entererzedos deverão apresentar o ra
cibo de -:eno no valor de Nara
6.022,20 (geia mil cruzeiros soves).

4.2 - a azoo.° deviera ser deposi-
tada na Agência Matriz Caixa Eco-
n sCaraea nti ar térreo do edifício
Cradio, Setor Comercial Sal, lote 10),
cm dinheiro, em titulo da kaaaila
blica ou fideijussória.

4.3 - a caução a que se refere O
subitem a.1, com exceçao da efetuadts
pelos trai primeiros colocadas, sara 11-

'balada tão logo homologada, pela
Conselho Superior das Caixas Econô-
micas Federais, a- classificação doi
proponentes.

4.1 - nana vez azantiao e contrato
da adjueançáo dm matarias e servi-
ços, serão liberadas as cauções doa
dois proponentes classificados a se.
asar.

4.5 - a devolução das cauções será
feita mediante informaeao ao Presi-
denta da aominséo de Licitações ao
Chefe do Departamento Financeiro,
que tomará as providência necessá-
rias.
4.6 - a caução garantirá a eares

sentaçao das propostas e reverterá em
favor da Caixa, Económica Federal d'è
Eirmarlia, de pleno Ciresto, indepen-
dentemente de rmalcuer procedimento
judicial, sem prejuiao das demos =a-
ções previstas neste edital, na hipó

-tese de a concorrente adjudicatária
recusar-se a agonia o respectivo con-
trato, quando para tal notificada.

4.7 - a caução da concorrente ven-
cedora será automaticamente trans-
formada em caução inicial, para ga-
rantia da execução do contrato, hipó-
tese em que o seu valor deverá ser
necessariamente acrescido ue mais ..
N0r$ 4.000,00 (quatro mil cruzeinel
novos); observado o disposto no subi-
tem 4.2.

4.8 - a caução da proponente ad-
judicatária será leyantada após
aceitação das instalações, mediante a
lavrtsteura do têrmo respectivo.

5 - Do Contrato, dos Prazos
e Multas

5.1. - a adjudicação do forneci-
meato de materiais e da mão de obra
de Instalação, objeto do presente edi-
tal, sara efetuado mediante contrato,
observadas as condições estabeleciam;
neste edital, no referido instrumento.

6.2. - o proponente classificado em
primeiro lugar assinará o contrato
dentró do prazo de 5 (eine()) dias da
data em que lhe 1ôr entregue a res-
pectiva notificaçáo. Senão o fizer,
perderá em favor da Caixa Econômi-
ca Federal de Brasília a caução reali-
zada, hipótese em que esta Instituição
poderá anular a tomada de preços ou
convocar os demais concorrentes clas-
sificados até o terceiro lugar, respei-
ta:alo a ordem de cla.ssiticação das
etaraectivas propostas.

• r	 4,	 3.1.4 - três decaias:ia:as de ce aa-
cidade técnica fordnecidas por trai

DECRETO LEI N9 1.005 - DE 21-10-1969

DIVULGAÇÃO Nç 1.127

PREÇO: NCr$ 2,00

VENDA

NA GUANABARA

f..3eçZio cle Vendas: Avenida RoJr!es Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atilldfi-s.e. a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal,

EM BRAS/LIA

Na, sede do DIN

órmco DA PROPRIEDADE

• !NDUSTRIAL

5.3. - a Ilf10 observância do arazo
caatratual fixacio para o término dos
servieos, importará na aplicação da
multa de NCr$ 500,00 (quinhentos cru-
eelros novos) por dia de atraso na en-
trega e instalação do equipamento, até
o 309 (trigésimo) dia e, a partir deste
a multa será elevada ao dôbro, isto
e, a NCr$ 1.000,00 (um nil cruzei-
ros novos).

5.4 - na hipetere de acarreada, de
farça-maior o irmotivo justo, devida-
mente comprovados e aceitos pels
Caixa Econômica, não haverá a inci-
dência de maltas e os prazos atingidos
serão prorrogados de tantos dias
quantas forem os da interrupção m0-
tivaea pelas canoas em aprêço.

5.5. - operar-se-á a rescisão de
pleno direito do contrato, independen-
temente de interpelação judicial ou
extra-judicial, quando ocorrer:

a) dissolução da emprêsa adjudica-
tária ou quando a mesma requerer
concordata ou tiver decretada a sua
falência;
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a) dissolução da emprêsa adjudica-
tária ou quando a mesma requerer
concordata ou tiver decretada a sua

,falência;
b) transferência total liou parcial

presente tomada de preços, 	 das obrigações contratuais sem pre-

4s	 Da Caliça° via autorização desta Caixa Econômi.
ca;

4.1- juntamente com os docurrien- e) retardamento do início da axe.
tos mencionados"no item meteria:, o:
interessados Cavarão apresentar o re-
cibo de cautflo no valor de Ner$
6.000,00 (seis mil cruzeiros novps) .

4.2 - a caução deverá ser deposi-
tada na Agência Matriz desta Canal
Econômi Ia (andar térreo do eadf,cio tas e esaacialcaçaiee, bem Cor:0 C ;a-
União, Setor Comercial Sal, lote la), modificações que 'Unham a ser inala-
em dinheiro, em título da dívida pu- duzidas pela Caixa Econômica e-
blica ou fidaijuzaaaia.	 deral de Brasília.

4.3 - a caução a que se refere o
subitem 4.1, com excação da efetua-
da pelos três primeiros colocados, será
liberada tão logo homologada, pelo
Conselho Superior das Caixas ECOnô-

b) transferência total ou parcial
CiaS obrigações contratuais sem prévia:
Autorização desta Caixa Econômica;

c) retardamento do Início da exe-
araçã,o dos serviços, após o decurso de
45 (quarenta e cinco) dias, contados
da assinatura do contrato, sem pre-
juízo das multas previstas e das san-
ções pertinentes à espécie;

O inobservância do projetos, plan-
tas e especificações, bem como das
modificações que venham a ser intro-
duzidas pela Caixa Econômica Federai
.kle Brasília,

6 - Das Modificações

8.1 - a Caixa Econômica Federal
ate Brasília poderá introduzir raorliai-
Cações no objeto do contrato, desde
que forneça, com a devida antecedên-
cia, as plantas, detalhes e especifica-
ções decorrentes das citarias modifica-
ções, os preços unitários constantes
'da proposta do Fornecedor, reajusta-

-dos na conformidade da Lei especi-
'iloa.

7 - Das Disposições Finais

1.8.4 - preço global para a exe-
cução total dos serviços e fornecimen-
tos dos materiais;

1.3.5 - prazo- de validade da pro-
posta, que não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias.

1.3.6 - prazo de entrega e insta-
lação das 520 poltronas; 30 (trinta)
dias corridos.

1.3.7 - garantia de dois anos con-
tra defeitos de fabricação e ou de
instalação.

1.3.8 - Concorrência expressa de
prestar assistência taenaca e rnanu-
tenção gratuitas durante o prazo de
garantia.

1.3.9 - declaração expressa de
aceitação plena e total das condiçoes
desta tomada de preços.

1.10 - condições de pagamento.
1.4. - não se tomarão em consi-

deração quaisquer oferçtas de vanta-
gens não previstas neste edital, nem
as que contiverem apenas o ofereci-
mento de urna redução sôbre a pro-
posta barata, podendo, entatanao, =a-
rem apresentadas propostas alternati-
vas, além da original.
2. - Do Critério de Julgamento
2.1 - será dada como vencedora a

proposta de menor preço gloleal, le-
vando-se em conta, tambam, para
efeito de julgamento, o interêsse da
Administração, as condições de , quali-
dade dos serviços e materiais propor-
tos, condições de pagamento e prazos
e outras pertinentes estabelecidas nes-
te edital.

2.2. - em caso de empate, preva-
lecerá a proposta da firma ,que tiver
conta de depósito mais antiga, de
maior valor e de menor movimenta-
ção em uma das agências -esta Cal-

3.4 - a falta de qualquer dos do-
cumentos acana rnercionadai, ou a
apresentação de cantlquer dèles em
desacôrdo com o pre-nte edital, im-
plicará na excluaaa do licitante- da

feita mera a nte infarmação do Presi-
dente da Comissão de Licitações ao
chefe do Departamento Financeiro,
que tomara as paovidancias recesza.-
rias.

4.6 - a. canção garantirá a apre-

denternente de qualquer procedimento
judicial, sem prejuízo das derma: san-
ções pretistas neste edital, na 'aipótese

5. - Do Contrato, dos Prazos
e Multas

5,1 - a adjudicanaao do fornacirnen-
to de materiais e da mão-de-obra da
instalação, objeto do presente edital,
será efetuado mediante contrato, ob..
servadaa as condições estabelecidas
neste edital, no referido instrumesto.

5.2 - o proponente classificado em
primeiro lugar assinará o contrato
dentro do prazo de 5 (cinco) dias da
data em que lhe fôr entregue a res-
pectiva notificação. Senão o fizer,
perderá em favor da Caixa Econômi-
ca Federal de Brasília a caução rea
lizada, hipótese em que esta Institui-
ção poderá anular a tomada de pre-
ços ou convocar os demais concorren-
tes classificados até o terceiro lugar,
respeitando a ordem de classificaçãa
das respectivas propostas.

5.3 - a não observa/laia do prazo
contratual fixado para o término dos
serviços', importará na aplicação da
multa de NCra 500,00 (quinhentos cru-
zeiros amos), por dia de atraso na
entrega e instalação das poltronas, até
o 30? (trigésimo) dia e, a partir•dêste,
a multa será elevada ao glabro, Isto é,
a Nera 1.000,00 (uni mil cruzeiros no-
vos).

5.4 - na hipótese de ocorrência de
fôrça-maior ma motivo justo, devida-
mente comprovados e aceitos pela
Caixa-Econômica, não haverá a inci-
dência de multas e os prazos atingi-
dos serão prorrogados de tantos dias
quantos forem os da interrupção mo-
tivada pelas causas em aprêço.

5.5 - operar-se-á a rescisão de ple-
no direito do contrato, independente-
mente de interpélação judicial ou eia.
Ca-judicial, quando ocorrer:-

cuçáo dos serviços, após a decurso es
45 (quarenta e cinco) dias, contanoa
da assinatura do contrato, sem pra-
juizo das multas previstas e das san-
ções pertinentes à espécie;

d) inobservância dos projetai, plan-

7. - Das Disposições Finais

7.1 - a Caixa Econômica Federal
de Brasília poderá anular a presa. te
torriada de preços, por decisão pró-
pria Independentemente de prévia

DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

ESCOLA
PAULISTA DE MEDICINA

EDITAL

Concurso para provimento do cargo da
Próiessor Titular da Disciplina cb
de Cirurgia da Escola Paulista da
Medicina.	 •

.De ofdem do Senhor 'Diretor era
exercido, Professor . Doutor lioracio
Kneese de Mello, faço público que esei
tarão abertas, na Secretaria da Escota
Paulista de Medicina, à Rua Botucatu
n9 720, São Paulo, as inscrições " act
concurso para provimento do cargo da
Professor Titular da Disciplina de Cia
rurgia Torácica do Departamento cla
Cirurgia, pelo prazo de 180 dias, contam
dos de 3 de março de 1970.

Poderão concorrer ao' cargo os por]
tadores do Titulo de Doutor, Pi.ofessil4
res-adjuntos, docentes livres ou pessoal
de alta qualificação cientifica, a lulzO
da Congregação, pelo voto de 2/3 cl.)
seus membros.

A inscrição ao Concurso será fe1t3
mediante apresentação de um requeria
mento ao Diretor, instruido com os' to
guintes documentos:

I	 Prova de ser 'brasileiro nato
naturalizado;

II - Atestados de sanidade física d
mental g de idonizd:e r2.9=4

ciência aos interessados, que contados
16 (quinze) diasacorridos a partir da
publicação dêste Edital no Diário
Oficial da União, a Comissão de Li-
citações, constituída pela Resolução
ri9 83_4-69, abrirá propostas, ás 15

" (quinze) horas, para o fornecimento
8 instalação de 520 poltronas para o
auditório do Edifício Sede desta En-
tidade, Setor Bancário Sul lote 28,
de acôrdo com plantas e especifica-
çõeS do mesmo, fornecidas pelo De-
partamento de Engenharia.

- 1. Da Entrega das Propostas

- as propostas deverão ser en-
tregues até às 14 (quatorze) horas do
dia marcado para suas aberturasuno
Setor do Protocolo - 119 andar do
edifício União, Setor Comercial Sul,
lote 10.

1.2 -- exige-se a entrega da pro-
posta em invólucro lacrado, constan-
do da sôbrecartal

1.2.1 - O número desta tomada de
preços;

1.2.2 - a data e a hora .inarcacia
para sua abertura;

1.2.3 - o nome do proponente e
1.2.4 - em destaque, a palavra

"Proposta".
1.3 - as propostas deverão ser da-

tilografadas em impresaso próprio da
firma, em três vias devidamente ru-
bricadas, escritas em português, sem
rasuras, emdendas ou entrelinhas,
constando, obrigatoriamente, os se-
guintes elementos;

1.3.1 . -- o mane e o enderêço do

lik 7.1 - a Caixa Econômica Federal
de Brasília poderá anular a presente
tomada de preços, por decisão própria,
Independentemente de prévia notifica-
ção aos interessados, sem que, com
isso, venha caber aos licitantes o dl-
reito de indenizaçaio ou reclamação de
qualquer natureza.

7.2 - prestação de informações e
fornecimento de elementos térmicos
seráo prestados pelo Chefe do Depar-
tamento de Engenharia ou quem êle
delegar, no horário de 13 as 16 horas,
'diariamente, (Setor Comercial Sul,

ITlote 10 - 49 andar, edifício a'ar), i xa Econômica.

mentos necessários ao perfeito
bem como quaisquer outros esclareci-

TOMADA DE PREÇOS N9 05-70

__	 ,- 

ch2ana.3 - persistindo o empate, serão

thecimen.to da presente tomada de para que digam da redação de preços

3. - Da Documentaçtto para

ados os particiPantes empatados

preços.

Habilitação

co-

. Brasília, 22 de abril de 1970.	
que possam fazer sare a proposta

'Leo Lynce de Araújo - 
Presidente da empatada, saindo vencedira a que

Comissão de Licitações.	
apresentar maior redução.

3.1 - para kiabintar-se a esta, li-
EDITAL	 citação, as firmas interesadas deve-

De ordem do Presidente do Come- cão apresentar os documentos abaixo,
lho Administrativo desta Caixa Eco- iuntamente com a proposta, constan-
hômica Federal, torno público e dou do da sôbrecarta do invólucro que Os

conterá o número desta tomada' de
preços, o dia e hora marcados para
sua realização (colocando-se em des-
taque a palavra "Documentos") e o
nome do proponente.

3.1.1 - prova de existência legal
da firma;

3.1.2 - fotocópia autenticada ao
Registro Cadastral de uma ou mais
entidades públicas;

3.1.3 - declarações de idoneidade
financeira fornecidas por dois ou
mais estabelecimentos bancários emi-
tidas nos últimos 90 (noventa) dias;

3.1.4 - três declarações ce capaci-
dade técnica fornecidas por três, ór-
gãos da Administração Pública.

3.1.5 - atestado fornecido pela
Administração Pública e ou Entidades
particulares idôneas, a juizo desta
Caixa Econômica, comprovando a ins-
talação de equipamento tacnieamente
semelhantes aos especificados neste
edital,. acompanhado de declaração
atualizada de que o material foi for-
necido e os serviços foram executados
oentro dos prazos e condições exigi-
nas.

3.1.6 - prova de que o licitante
dispõe de capital aocial integralizada
e e registrado, em valor igual ou su-
perior a NOra 100.000,00 (cem cruzei-
ros novos).
. 3.1.7 - certidões negativas de-
distribuição de ações judiciais contra
a firma licitante, da Justiça Federal
de Brasília, da localidade da sede da
Emprêsa e da do Distrito Federal.

3.2 - não serão admitidas propor-
proponente;	 tas de firmas que se apresentarem em

1_3.2 - menção à tomada de pre- consórcio ou outra qualquer forma de
ços, ao dia e hora marcados para sua união.
realização;	 3.3 - a documentação 'deverá ser

1.3.3 - orçamento detalhado com apresentada em seus• originais ou fo-
1 te n s, discriminações, quantidades; tocópiaa, tudo devidamente autentica-
preços unitários de materiais o servi- 

i 

do e legalizado para fins de fé públi-
eos e preços totais para cada item;	 ca, em odioma nacional.

8. - Das Modificações

..6.1 - a Caixa Econômica Federal'
de Brasília poderá introduzir modif.-
cações no objeto do contrato, desde

micas Federas, a classificação dm que forneça, com a devida antaceden-
proponentes. cia, as plantas, da;alhes e especific2-

4.4 - uma vez assinado o contrato çaies correspondentes.. Serririto da
de adjudicação dos materiais e ser- base de cálculo para decréacimoe c.a-
viços, serão liberadas as cauções dos correntes das citadas modificações, 03
dois proponentes classificados a se- preços unitários constantes da propala
gra. .	 ta do Fornecedor, reajustados na coa-

4.5 - a devolução das cauções será formidade da Lei específica.

sentação das propostas e revertera em notificação aos interessados, sem que,
favor da Caixa Económica aderal de com isso, venha caber aos licitantes o
Brasília, de pleno direito, indepen- direito de indenização ou reclamação

de qualquer natureza.
7.2 - prestação de Informações a

fornecunar,to de elementos tecrucoa
de a concorrente adjudicatária re- serão prestadas pela Arquiteto Eduar-
cusar-se a assina ro respedctivo con- eo Negra Chefe do S. P. do Depar-
tratp, quanrio para. tal notificada.	 tal:nauta de Engenharia, no horário le

4.7 - a caução da concorrente ven- 13 as 16 horas, diariamente, (Setor
°adora será auto:na/ima/ente trans- Comercial Sul, lote 10'- 4 9 andar,'
formada em caução inicial, para ga- ai:ladeio União), bem como quaisquer
ranap, aaa execução do contrato, bana- outros esclareci=atan no.ceszarios ao
tese em que o seu valor deverá ser perfeito conhecimento da presente to-
necessariamente acreecido de mais . maa2.4 de preços.
NCra 4.000,00 ( quatro mil cruzeiroa 	 Brasília, 23 de abril de 1970. - Léo
novos), observado o diaposto no subi- Lynce de Araújo - Presidente da Co-
tem 4.2.	

'	
inisaão de Licitações.

4.8 - a caução da proponente ad-
judicatória será levantada após a
aceitação das instalações, mediante a 	 - MINISTÉRIO
lavratura do têm() respectivo
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II! — Prova de estar em dia com
as ()armações militares:

IV	 fiado de eleitor:
V	 Documentação de a avi,ladt

;irotissional ou cientifica que	 tenha
ardei° e que se relacione com a dS,

(1plina em Concurso, em 6 vias:
VI	 Prova de pagamento da taxa

t • ;pectiva;
VII — Rilha corrida da policia •
O processamento do concurso obede-

c• Tá o Regimento da Escola Paui.eta
d Medicina e normas do Conselho De-
p rramental, de acôrdo com a lei vi

nte .

O concurso constará:
: — Apreciação de títulos;
.1	 Prova prática:
II -- Prova didática.

programa da discipr na em rate-
ré, cia foi aprovado pelo Conselho De-
pa tomento! em 20 de fevereiro de
19,0 e encontra-se em anexo ao pre
ter. a edital.

Zo Paulo, 3 de março de 1970.
Me.-ly Tereza Galvani, Chefe de Se-
em	 Horácio Kneese de Mello,
Dir tor em exercido.

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
CIILIRGIA TORÁCICA DO DEPAR-

TAMENTO DE CIRURGIA

1	 Pré e posoperatório em Cirur-
g:a r-orácica

2 — Parada cardiaca e recuperação.
3 — Traumatismo torácicos.
4 — Atecções cirúrgicas da pleura.
5 — Neoplasias do pulmão.
6 — Tumores do mediastino.
7 — Afecções supurativas do pul-

mão.
8 — Principios do tratamento cirúr-

gico Ia tuberculose pulmonar.
9 - - Aneurismas da a6rta torácica.
10 — Afecçôes cirúrgicas do peri-

cárdio .

11 -- Princípios de circula,:ão extra-
-corpórea na cirurgia .

12 — Carchopatias conoêlritas fido-
aóaeas.: Eis, opatoIogia e princípios ge-
rais do tratamento cirúrgico .

13 —. Cardiopa tias conaanitas clanó.
ticas: fisiopatologm e principos gerais
do tratamento cirúrgxo.

I
14 Carcitoparias adoulaidas. fisio-

patologia e princípios gerais do trata-
; mento cirúrgico.
1 15 — BtOolielo cardiaco e marca-
' passo cardiaco

16 — Coronarropatias: revasculariza-.
çao do rulucárdio.

17 .-- Atecções congênitas do pul.
mão . Enfisema bolhas°. Cistos aereos
do pulmão.

18 — Afecções cirúrgicas do dia-
fragma .

	

19	 Malformações, deformidades e
turma.es da parede torácica

	

20	 Hipotermia em cirurgia car
doca

EDITAL
Concurso para . provimento do cargo de

Neurocirurgia do Departamento de
Neurologia da Escola .Paulista
Medicina.
De ordem do Senhor Diretor em

exercicio, Professor Doutor Horácío
,Kneesc de Mello, faço público que esta-
rão abertas, na Secretaria da Escola

!Paulista de • Medicina, à Rua Botucatu
j 09 720, São Pauto, as inscrições ao
concurso para provimento do cargo de

I Professor Titular da Discipline de
Neurociturgia do Departamento • de
Neurologia, pelo prazo de 180 dias,
contados de 3 de março de 1970. •

Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores do Título de Doutor, Profes-
sôres-adjuntos, docentes livres ou pes.
soas de alta qualificação cientifica, a
juizo da Congregação, pelo voto de

! 1 — Prova de ser brosileiro nato ou
aaiuraJzado:

11 — Atistados de sanidade fislca e
, mental e de idoneidade moral:

til -- Prova de estar em dia com
is obrmaç ó( s militares:

IV	 Titulo de eleitor;
3 — Documentação de atividade pai-

fissional ou cientifica que tenha exer-
cido e que se relacione com a disci-
plina -em Concurso, em 6 vias:

VI — Prova de pagamento da taxa
respectiva•

VII — Fôlha corrida da policia.

O processamento do concurso o pe-
decerá o Regimento da Escola Paulis-
ta de Medicina e norma do Conse-
lho Departamento, de acôrdo com / a
lei vigente

O concurso constará de:
1 — Apreciação de títulos;
II ..— Prova prática;
III — Prova didática.

O programa da disciplina em mie.
cêncis foi aprovado pelo Conselho De-
partamental em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pre-
sente edital.

São Paulo, 3 de março de 197C.
Marta Tereza Galoani, Chefe de 5.,
creiam	 Horãcio Kneese de Medo.
Diretor em exercido.

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
NEUROCIRURGIA DO DEPARTA-

MENTO DE NEUROLOGIA

1	 Estado atual da Neurocirurgio
e importância para o médico prático:

3 — Clinica da hipertensão Mira -ra-

6	 Consciéncla na hipertensão iati
tracraniana Fisiopa tolog ia e clinica.

7	 Semiologia neurocirárgica . Ate,
teriogra fia cerebral .

8 .—. Sem'o/og ia . Pneunmencefalogral
fie.

9	 Semiologia. Mietografta
10	 Sindromes corticais,
11	 Tumores do lobo frontal.,
12	 Tumores do lobo parietal.

. 13 •-• Tumores do lobo temporal.
14 •—• Meningeomas da base.
15 — Tumores do 39 ventriculo G'

núcleos ca base.
16 — Sindromes optoquiasmáticas.
17	 Adenomas da hipófise.
18	 Sindromes da fossa posterior.,
19	 Tumores de linha média. Me -n

duloblastoma
20	 Tumores cerebelares.
21	 'rimares do angulo ponto. .\
22	 Sindromes de compressão rata

dular.
23 — Sindromes radiculares. Héralát

de disco.
24	 Alg ias da face. Neuralgia éttl

trigémio.
2 .5	 Cirurgia dos nervos periféd

CO3

e

26	 P.:sica e	 fistopatologia doa
traumas crânio-encefálicos .

27 — Clinica de trauma timos crânio-e
encefálicos,

28	 Cuidados gerais nos traumatià4
mos crânio-encefálicos.

29	 Trauma raquernedular.
patologia.

30 .-- Trauma raquetnedular.
31	 Hidrocefalia .

Dias 12-3 a 2-12-70

	A inscrição ao Concurso será feita	 4	 Cefaléia. Pislopatologia e tU4
1 .ted;zinte apresentação de um requeri- pica.

	

' mento ao Diretor, instruido com os se- 	 5	 Vômito. Pislopatologla e C:4
twanes documentos:

2/3 de seus membros.	 niana
.rjrZrCw'r,.._„2~~.~i~wnrfflepa~,g~ewo:.opmorpmsemr~„,,,,,„.,„„, 1131~62111511.•	

'CL-OS PISCA IS
Com cá aitereOes do Decreto-lei o* 238 de 2&-Z-67,

da Lei LI S.Z.C3. da

fr,Z2
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A VENDAt

Na Guanabara

.VC.idatis Avenida Rodrigues Abres

AgCncia Is Minist"Wo da Fazenda

atende-ta a pedidos peb Serviço de Reemboko restrz

Em Brasília
tTocde do D.I.N.

EREço ptsu EXEMPLAR — N.Q1 0,14


